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EDITAL Nº 01/2015 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Frutal, no uso de suas atribuições, em observância ao previsto na Lei Orgânica 

do Município, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas relativas à realização de Concurso Público, 

consoante o Artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, Instruções Normativas 008/2009, 004/2008, 

005/2007 e Súmula 116 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como nas Leis Municipais  043/2004; 

6.178/2015; 6.109/2013; 6.180/2015; 4.823/01; 5.064/04; 4.910/02  e Lei Orgânica do Município de Frutal , 

destinado a selecionar candidatos para provimento nos cargos efetivos, sob o Regime Estatutário, visando ao 

suprimento de 179 (cento e setenta e nove) vagas, além de Cadastro de Reserva para os Cargos/Funções 

evidenciados no item 2 deste Edital.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público, de acordo com a legislação que trata da matéria e conforme previsto neste Edital, será 

executado pelo Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo – IADHED e destina-se 

a selecionar candidatos para provimento dos cargos, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Frutal.  

1.2. O Concurso Público consistirá da avaliação de conhecimentos, mediante a aplicação de Prova Objetiva e, 

também, de acordo com a especificidade do cargo, Prova de Títulos e Prova Prática, em conformidade com o 

estabelecido neste Edital.  

1.3. Antes de inscrever-se no Concurso Público, o candidato deve observar atentamente as prescrições deste Edital, 

inclusive quanto à sua aptidão para a realização das provas previstas no subitem 1.2, assim como os requisitos e 

condições exigidos para a admissão, em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.  

1.4. A Prova Objetiva, Prova Prática e a Prova de Títulos serão realizadas preferencialmente no município de Frutal, 

Minas Gerais, na forma prevista nos subitens 9.2;  10.2 e item 11 deste Edital, em locais a serem divulgados por meio 

do Edital Informativo do candidato.  

1.5. As etapas ou fases do Concurso Público são preclusivas, sendo o candidato automaticamente excluído da fase 

seguinte, quando não tiver se submetido, independentemente do motivo, ou não tiver sido habilitado na 

prova/fase/etapa precedente.  

1.6. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas, quando couber, por ordem 

decrescente de pontos, sendo a primeira uma lista geral contendo a pontuação de todos os candidatos, inclusive a 

pontuação das pessoas com deficiência; a segunda, uma lista com a pontuação das pessoas com deficiência. 

1.7. Os candidatos habilitados e nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico Estatutário ficando os Cargos de 

Cirurgião Dentista PSB; Enfermeiro PSF e Médico PSF, consignado à duração do Programa do Governo Federal . 

1.8. Poderá ser atribuído atendimento especial para a realização da Prova Objetiva ao candidato que o solicitar, 

durante o período de inscrições, desde que justificada a necessidade desse tratamento especial. A solicitação deverá 

ser efetuada por escrito, na forma e prazo determinados neste Edital, e poderá ser atendida, de acordo com critérios 

de viabilidade e de razoabilidade, mediante apreciação da Coordenação do Concurso.  

1.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 

Concurso Público por meio do endereço eletrônico www.iadhed.org, bem como manter atualizado o endereço 

informado no ato de inscrição para fins de contato direto com o candidato, caso necessário.  

1.10. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação. A 

solicitação de impugnação deverá ser protocolada junto à Prefeitura Municipal de Frutal, Praça Dr. França, 100, 

Centro, Frutal, Minas Gerais. 

1.11. Os candidatos contarão com Posto de Atendimento Presencial localizado à Praça Dr. França, 100, Bairro 

Centro, Frutal/MG – CEP 38.200-000, nos horários de 8h00 às 11h00 e de 13h00 às 17h00, de segunda à sexta-feira.  

1.12. Os horários estabelecidos neste Edital seguem o Horário de Brasília. 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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2. DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS EXIGIDOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS  

2.1. Os requisitos/escolaridade previstos nas tabelas a seguir deverão ser preenchidos até o ato de convocação do 

candidato para a admissão, devendo ser comprovados por meio de documentação oficial.  

2.1.1. Tabela 01: Cargos/Funções Nível Superior Completo 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

CARGOS 
VAGAS 

VENCIMENTO C.H/S REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO Ampla PcD 

Assistente social  03 1 R$ 1.113,07 30 
Curso Superior em Serviço Social, reconhecido 
pelo órgão competente e Registro no respectivo 
Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional. 

R$ 60,00 

Biomédico 01   R$ 1.113,07 30 
Curso Superior em Biomedicina, reconhecido pelo 
órgão competente e registro no respectivo 
Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional. 

R$ 60,00 

Veterinário  03   R$ 1.113,07 30 
Diploma de conclusão de Curso Superior em 
Medicina Veterinária e registro no respectivo 
Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional. 

R$ 60,00 

Farmacêutico 02   R$ 1.113,07 30 
Diploma de conclusão de Curso Superior em 
Farmácia e registro no respectivo Conselho de 
Fiscalização do Exercício Profissional. 

R$ 60,00 

Cirurgião Dentista 
PSB 

02   R$ 3.940,30 40 
Nível superior, formação em odontologia e 
registro no CRO. 

R$ 100,00 

Enfermeiro do PSF 03   R$ 2.364,87 40 
Nível superior, com formação em Enfermagem e 
registro no COREN 

R$ 80,00 

Enfermeito do PSF 
Rural 

01   R$ 2.364,87 40 
Nível superior, com formação em Enfermagem e 
registro no COREN 

R$ 80,00 

Médico do PSF 09 1 R$ 5.518,06 40 
Nível superior, formação em Medicina e registro  
no CRM 

R$ 170,00 

Médico Ginecologista 04   R$ 1.113,07 20 
Nível superior, formação em Medicina com residência 
e/ou especialização em Ginecologia e registro com 
Certificado de registro de especialidade  no CRM 

R$ 60,00 

Médico Urologista 01   R$ 1.113,07 20 
Nível superior, formação em Medicina com residência 
e/ou especialização em Urologia com registro e 
Certificado de registro de especialidade  no CRM 

R$ 60,00 

Médico Pediatra 04   R$ 1.113,07 20 
Nível superior, formação em Medicina com residência 
e/ou especialização em Pediatria com registro e 
Certificado de registro de especialidade  no CRM 

R$ 60,00 

Médico Radiologista 01   R$ 1.113,07 20 
Nível superior, formação em Medicina com residência 
e/ou especialização em Radiologia com registro e 
Certificado de registro de especialidade  no CRM 

R$ 60,00 

Médico Clínico Geral 02   R$ 1.113,07 20 
 Nível superior, formação em Medicina e registro 
no CRM 

R$ 60,00 

Médico Nefrologista 01   R$ 1.113,07 20 
Nível superior, formação em Medicina com residência 
e/ou especialização em Nefrologia com registro e 
Certificado de registro de especialidade  no CRM 

R$ 60,00 

Médico Psiquiatra 03   R$ 1.113,07 20 
Nível superior, formação em Medicina com residência 
e/ou especialização em Psiquiatria com registro e 
Certificado de registro de especialidade  no CRM 

R$ 60,00 

Médico Infectologista 01   R$ 1.113,07 20 
Nível superior, formação em Medicina com residência 
e/ou especialização em Infectologia com registro e 
Certificado de registro de especialidade  no CRM 

R$ 60,00 

TOTAL 
41 2 

  
43 
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2.1.2. Tabela 02: Cargos nível Médio e Médio/Técnico Completo 

CARGOS NÍVEL MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO 

  
VAGAS 

VENCIMENTO C.H/S REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO Ampla PcD 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

02  R$ 788,00 40 
Ensino Médio completo, curso de Auxiliar de 
Consultório Dentário concluído e Registro no 
Conselho de Classe Respectivo. 

R$ 40,00 

Mecânico de Máquinas 
e Equipamentos 

01   R$ 818,22 40 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico 
específico da função em escola Oficial ou 
Reconhecida 

R$ 40,00 

Monitor de Creche 04  R$ 788,00 30 Ensino Médio Completo R$ 40,00 

Técnico em 
Enfermagem  

03   R$ 862,38 30 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico 
específico da função em escola Oficial ou 
Reconhecida 

R$ 40,00 

Técnico em Higiene 
Dental do PSB 

03 01 R$ 1.260,87 40 

Ensino Médio Completo e curso 
profissionalizante de Técnico em Higiene 
Dental concluído e Registro no Conselho de 
Classe Respectivo 

R$ 60,00 

Técnico em Higiene 
Dental do PSB – Rural 

01  R$ 1.260,87 40 

Ensino Médio Completo e curso 
profissionalizante de Técnico em Higiene 
Dental concluído e Registro no Conselho de 
Classe Respectivo 

R$ 60,00 

TOTAL 
13 01 

  
14 

 

2.1.3. Tabela 03: Cargos de nível Fundamental Completo 

CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGOS 
VAGAS 

VENCIMENTO C.H/S REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO Ampla PcD 

Auxiliar de Serviços Gerais I 05   R$ 788,00 30 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00 

Auxiliar de Serviços Gerais II 05   R$ 788,00 30 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00 

Auxiliar de Serviços Gerais III 19 01 R$ 788,00 30 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00 

Auxiliar de Serviços Gerais IV 19 01 R$ 788,00 30 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00 

Gari 05   R$ 788,00 40 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00 

Motorista de Veículos 
Coletivos  

05   R$ 788,00 30 
Ensino Fundamental Completo e 
habilitado com CNH na categoria “E” 

R$ 35,00 

Motorista Veículo Pesados  02   R$ 788,00 40 
Ensino Fundamental Completo e 
habilitado com CNH na categoria “E”  

R$ 35,00 

Operador de Máquina Pesada 
– Pá Carregadeira 

01   R$ 788,00 40 
Ensino fundamental completo e 
habilitado com CNH na categoria “C” 

R$ 35,00 

Vigia  38 02 R$ 788,00 30 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00 

Zelador  13 02 R$ 788,00 30 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00 

Pedreiro 04   R$ 788,00 40 Ensino Fundamental Completo R$ 35,00  

 TOTAL 
116 06   

122 
    NOTAS: 1) Siglas: PcD = Pessoas com deficiência; C.H.S = Carga Horária Semanal. 2) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em 

instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC. 

3. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA A ADMISSÃO  

3.1. São requisitos para a admissão:  

a) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital;  

b) ser brasileiro nato ou naturalizado;  

c) no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos e obrigações 

civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do 

artigo 12, § 1º, da Constituição Federal, e Decreto Federal no 70.436, de 18/04/72;  

d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da admissão;  
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e) apresentar a documentação legal comprovando a escolaridade e demais requisitos exigidos para a 

admissão;  

f) possuir Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com os casos especificados no item 2;  

g) gozar de boa saúde física e mental, atestada por laudo médico emitido por Médico do Trabalho, com os 

exames necessários às expensas do candidato;  

h) não acumular cargo, emprego ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição 

Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição;  

i) ter a situação regularizada perante o serviço militar, se do sexo masculino;  

j) ter situação regularizada perante a legislação eleitoral;  

k) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;  

l) não haver sofrido pena de demissão, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores nos últimos 5 (cinco) anos, apurados por meio de processo administrativo disciplinar;  

m) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado em órgão 

público salvo exceções previstas na Constituição Federal;  

n) apresentar certidões negativas de registros criminais dos cartórios distribuidores da Justiça Federal e 

Estadual, onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedidas até trinta dias anteriores à data da 

admissão;  

o) apresentar declaração de bens em conformidade com a Lei Federal no 8.249/92;  

p) apresentar os documentos pessoais exigidos para a admissão. 

3.2. O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no subitem 3.1, bem como preencher 

os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação. Será eliminado do concurso o candidato que deixar de 

apresentar ou não atender a quaisquer das exigências previstas neste Edital. 

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

4.1. A descrição das atribuições dos cargos consta do Anexo I deste Edital.  

5. DO CADASTRO DE RESERVA  

5.1. O Cadastro de Reserva será integrado por todos os candidatos habilitados e classificados no Concurso Público, 

que poderão ser convocados futuramente para realizar a Avaliação Médica e posterior admissão, conforme 

quantitativo de vagas autorizado.  

5.2. A convocação dos integrantes do Cadastro de Reserva obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final 

dos candidatos habilitados e classificados, de acordo com o disposto no item 15.  

5.3. A admissão dos candidatos integrantes do Cadastro de Reserva observará a todos os procedimentos e critérios 

estabelecidos neste Edital, inclusive a Avaliação Médica.  

5.4. Quando o número de vagas autorizadas para a convocação de candidatos do Cadastro de Reserva permitir a 

aplicação dos percentuais de reserva de vagas previstos neste Edital, serão convocadas as pessoas com deficiência. 

5.5. A inclusão no Cadastro de Reserva gera para o candidato apenas a expectativa de direito à convocação e 

admissão, ficando reservado à Prefeitura Municipal de Frutal o direito de proceder às admissões, em número que 

atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Concurso Público.  

5.6. Durante a validade do Concurso, poderão surgir vagas que deverão ser preenchidas pelos candidatos habilitados 

e não convocados, observados rigorosamente a classificação e demais requisitos previstos neste edital. 

6. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

6.1 - Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, Lei n.º 7.853/1989 e Decreto n.º  

3.298/99,  são  reservados  aos  candidatos  portadores  de  deficiência  5%  do  número  de  vagas  oferecidas, 

arredondando  para  o  próximo  número  inteiro  seguinte  caso fracionário,  desde  que  a deficiência de que  são 

portadores não seja incompatível com as atribuições da função a ser preenchido.  
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6.2 - Para concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá: 

a) Assinalar o campo destinado aos portadores de deficiência no Formulário de Inscrição;  

b) Preencher o requerimento contido no Anexo III do presente Edital;  

c) Anexar  Laudo  Médico  (original  ou  cópia  legível  autenticada),  com  expressa  referência  ao  código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 

cuja data de expedição não seja superior a 90 dias.   

6.2.1 - Os documentos acima descritos deverão ser enviados, via SEDEX, até o dia 22 de fevereiro de 2016, para 

Empresa  responsável  pelo  Concurso Público,  IADHED, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento 

(AR), no  seguinte  endereço:  Avenida  Leopoldino de Oliveira, n.º 3433, 2º andar - Centro, Uberaba (MG), CEP 

38010-000 ou entregues presencialmente no Posto de Atendimento Presencial evidenciado no Item 1.11 deste edital 

6.3  -  A  não-observância  ao  disposto  no  item  anterior  acarretará  a  perda  do  direito  ao  pleito  das  vagas 

reservadas aos candidatos em tais condições.  

6.4 - O candidato portador de deficiência que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá 

informar no Formulário de Inscrição, bem como no requerimento constante no Anexo IV deste Edital. 

6.4.1 - Os candidatos serão comunicados acerca do deferimento ou não dos pedidos de condições especiais por  

aviso  publicado  no  Mural  Oficial, bem como no site da empresa contratada www.iadhed.org, no dia 26 de 

fevereiro de 2016. 

6.4.2  -  Os  candidatos  que  tiverem  seus  pedidos  de  condições  especiais  indeferidos  poderão  encaminhar 

recurso à empresa responsável pelo Concurso Público, IADHED, conforme o estabelecido no item 12 deste Edital, no 

prazo de 26 à 29 de fevereiro de 2016, com a estrita observância ao disposto no presente Edital.  

6.5  -  Os  portadores  de  deficiência  participarão  do Concurso Público em  igualdade  de  condições  com  os demais 

candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, local, horário de 

provas e à nota mínima exigida.   

6.6 - Os candidatos portadores de deficiência não estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, salvo no caso 

previsto no item 8 do presente Edital.  

6.7  -  O  candidato  portador  de  deficiência  que,  no  ato  da  inscrição  não  declarar  esta  condição,  não  poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação.   

6.8  -  Os  candidatos que  concorrerem  às  vagas  destinadas aos  portadores  de  deficiência  terão  seus  nomes 

publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial.  

6.9 - Respeitada a ordem classificatória, os candidatos portadores de deficiência habilitados neste Concurso Público,  

por  ocasião  da  admissão,  serão  submetidos  à  Avaliação  Médica  pelo  Município  de  Frutal (MG), o qual avaliará 

a compatibilidade entre as atribuições essenciais da função e a deficiência de que o candidato é portador, emitindo 

Laudo de parecer, nos termos deste Edital.   

6.10  -  Será  eliminado  da  lista  de  vagas  reservadas  o  candidato  cuja  deficiência  não  seja  constatada  ou  se 

mostre  incompatível  com  o  exercício  das  atribuições  da  função,  passando  a  compor  apenas  a  lista  de 

classificação  geral,  caso  em  que  se  convocará  o  candidato  imediatamente  seguinte,  de  mesma  condição, com 

a estrita observância da ordem classificatória.  

 6.11 - Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas pelos demais candidatos.  

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E ENSALAMENTO DOS CANDIDATOS 

7.1. A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em outros 

editais que forem publicados durante a realização do Concurso Público, cujas regras, normas, critérios e condições os 

candidatos se obrigam a cumprir.  

7.2. A inscrição poderá ser efetuada a partir das 17h do dia 01 de fevereiro até às 23h do dia 01 de março de 2016, 

somente via Internet, no endereço eletrônico www.iadhed.org.br, no qual existirá um link com o formulário 

destinado à inscrição, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato. Ao final da inscrição, o candidato 

deverá imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição.  
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7.3. No ato da inscrição, o candidato poderá optar por mais de um cargo, desde que, as provas sejam aplicadas em 

turnos distintos, e deverão ser pagas ambas inscrições, conforme a relação indicada no item 2 deste Edital.  

7.3.1. Tabela de distribuição dos cargos por turno de aplicação: 

CARGOS/FUNÇÕES QUE AS PROVAS SERÃO APLICADAS NO TURNO DA MANHÃ 

Abertura dos portões: 7:00                                          

Fechamento dos portões: 08:00  

Término das provas: 12:00 

Nível Superior Completo Não há aplicação para este nível no turno da MANHÃ 

Nível Médio Técnico 
Mecânico de Máquinas e Equipamentos; Técnico em 
enfermagem; Técnico em Higiene Dental. 

Nível Fundamental 
Completo 

Auxiliar de Serviços Gerais II; Auxiliar de Serviços Gerais IV; 
Gari; Motorista Veículo Pesados; Operador de Máquina 
Pesada – Pá Carregadeira e Zelador.   

 

CARGOS/FUNÇÕES QUE AS PROVAS SERÃO APLICADAS NO TURNO DA TARDE 

Abertura dos portões: 13:00                                          

Fechamento dos portões: 14:00  

Término: 18:00 

Nível Superior Completo 
Todos os cargos de Nível Superior serão aplicados no turno 
da TARDE 

Nível Médio/Técnico Auxiliar de Consultório Dentário e Monitor de Creche. 

Nível Fundamental 
Completo 

Auxiliar de Serviços Gerais I; Auxiliar de Serviços Gerais III; 
Motorista de veículos Coletivos; Vigia e Pedreiro.   

 

 

7.4. Na hipótese de múltiplas inscrições para o mesmo turno de aplicação de provas, será mantida a última que tiver 

sido efetivada. Não serão aceitas solicitações de mudança de opção de cargo após efetivada a inscrição, sendo a 

opção de exclusiva responsabilidade do candidato, no ato da inscrição. É considerada efetivada a inscrição paga pelo 

candidato.  

7.5. Na hipótese de inscrições pagas no mesmo dia, para múltiplas inscrições de mesmo turno de aplicação de 

provas, será homologada a última preenchida no sistema.  

7.6. O pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme especificado no item 2, deverá ser efetuado conforme 

data de vencimento constante no boleto, as taxas das inscrições realizadas às 23h do dia 01 de março de 2016 

deverão ser pagas até o dia 02 de março de 2016, em qualquer agência bancária credenciada, durante o horário 

regular de atendimento bancário, mediante a apresentação do boleto bancário.  

7.7. Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das regras deste Edital e 

certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da admissão, todos os requisitos exigidos para o cargo. Não 

haverá a devolução do valor da taxa de inscrição após a sua efetivação, por erros cometidos pelo candidato ou o 

mesmo não compareça no dia da aplicação das provas. 

7.7.1. A taxa de inscrição, uma vez paga, somente será devolvida nos casos de: Cancelamento do Concurso; exclusão 

do Cargo ao qual o candidato se inscreveu; alteração da data prevista para aplicação das provas; pagamento 

extemporâneo ou em duplicidade; suspensão do Concurso.  

7.8. A inscrição somente será aceita após a confirmação do pagamento do valor inerente à taxa de inscrição, não se 

responsabilizando a Prefeitura Municipal de Frutal nem o IADHED pelo não recebimento da confirmação bancária do 

recolhimento do valor da taxa de inscrição.  

7.9. Após 5 (cinco) dias úteis do efetivo pagamento do boleto bancário, o candidato poderá acompanhar, no 

endereço eletrônico www.iadhed.org, a situação de sua inscrição, devendo, se houver alguma divergência, entrar 

em contato com o IADHED,  de segunda a sexta feira, das 8h às 12h e das 14h às 18h, ou pelo telefone (34) 3331-

5502 ou 3331-5527.  

7.10. A publicação da homologação das inscrições será divulgada no dia 03 de março de 2016, às 17h, no endereço 

eletrônico www.iadhed.org, contendo informações sobre as inscrições homologadas e a relação das indeferidas, se 

houver. 

7.11. Caberá recurso relativo à inscrição que tenha sido efetuada com o regular recolhimento da respectiva taxa de 

inscrição e que não conste da relação dos candidatos que tiveram as inscrições homologadas na forma do subitem 

7.10, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da divulgação da relação de inscrições homologadas no 

endereço eletrônico www.iadhed.org. o candidato deverá encaminhar ao IADHED cópia digitalizada do boleto 

bancário juntamente com o comprovante de pagamento para o e-mail contato@iadhed.org. 
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7.12. Na hipótese de mero erro material de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição (no de 

documentos de identificação e/ou endereço), o candidato deverá informar quais as alterações que devem ser 

procedidas, mencionando também os dados que identificam a sua inscrição, contato@iadhed.org, no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados da data de divulgação da relação de inscritos.  

7.13. Os locais de realização das provas bem como o Edital Informativo serão divulgados no endereço eletrônico 

www.iadhed.org a partir das 17h do dia 03 de março de 2016. 

7.14. O candidato deve imprimir o Edital Informativo, no qual estarão indicados o local, o horário e o endereço de 

realização da prova, sendo de sua exclusiva responsabilidade a obtenção do Edital de Inscrição por meio de 

impressão. 

7.15. Da inscrição no Posto de Atendimento:  

7.15.1. Para os candidatos que não dispõem, por qualquer motivo, de acesso à Internet, será disponibilizado 

microcomputador para viabilizar a efetivação da inscrição, no Posto de Atendimento, localizado à Praça Dr. França, 

100, Bairro Centro, Frutal/MG – CEP 38.200-000, nos horários de 8h00 às 11h00 e de 13h00 às 17h00, de segunda à 

sexta-feira.  

7.15.2. Será de responsabilidade exclusiva do candidato efetuar sua inscrição, podendo contar apenas com 

orientações do atendente do posto. Não será responsabilidade do atendente efetuar a inscrição para o candidato. 

7.15.3. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá estar munido obrigatoriamente de documento de identidade 

oficial, original e com fotografia e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) e seguir todas as instruções descritas no item 4 

e subitens.  

7.15.4. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira expedida por 

Órgão ou Conselho de Classe (CRA, CRC, OAB e outros); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 

Reservista; Carteira de Motorista com foto ou Passaporte.  

7.15.5. Após o preenchimento do Formulário de inscrição o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário e efetuar o 

pagamento do valor de inscrição em rede bancária.  

7.15.6. O candidato somente será considerado inscrito neste Processo Seletivo após ter cumprido todas as 

instruções descritas no item 4 e subitens deste Edital. 

7.16. Da inscrição com solicitação de atendimento especial: 

7.16.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na 

solicitação de inscrição disponibilizada no endereço eletrônico www.iadhed.org, os recursos especiais necessários. 

7.16.2. O candidato que solicitar atendimento especial na forma estabelecida no subitem anterior deverá enviar a 

cópia simples do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento 

especial solicitado ou justificativa, que contenha informações suficientes sobre o atendimento especial que necessite 

acompanhada de eventuais documentos que a comprove.  

7.16.2.1. O candidato que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá encaminhar 

requerimento por escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do §2º do art. 40, 

do Decreto Federal nº 3.298/1999, e alterações.  

7.16.3. A documentação citada no subitem anterior poderá ser enviada via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 

Recebimento (AR), endereçada à instituição organizadora do certame à IADHED, localizada na Av. Leopoldino de 

Oliveira, n°. 3433, Centro, 2º Andar,  CEP 38.010-000 em Uberaba-MG  ou pessoalmente de segunda a sexta feira, no 

horário das 9h às 11h30 ou das 13h30 às 16h30, exceto feriados, até o dia 22 de fevereiro de 2016 no Posto de 

Atendimento Presencial evidenciado no Item 1.11 deste edital.  

7.16.4. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será divulgada no endereço 

eletrônico www.iadhed.org, na ocasião da divulgação do edital de disponibilização da consulta aos locais e aos 

horários de realização da prova objetiva.  

7.16.5. O candidato que tiver seu requerimento de atendimento especial indeferido poderá apresentar recurso no 

prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação indicada no subitem anterior.  
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7.16.5.1. Para recorrer contra o indeferimento do requerimento de atendimento especial, o candidato deverá utilizar 

enviar e-mail para contato@iadhed.org.  

7.16.5.2. Após a análise dos recursos, será divulgada no endereço eletrônico www.iadhed.org e publicada no Diário 

Oficial do Município a relação nominal dos candidatos que tiveram seus recursos deferidos e indeferidos.  

7.16.6. A concessão do atendimento especial fica condicionada a possibilidade técnica examinada pela Comissão do 

Concurso e ouvida o IADHED quando necessário.  

7.16.7 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada. Para tanto é necessário que o requeira, observando os procedimentos constantes do item 4.19.1 deste 

Edital, para adoção das providências.  

7.16.8. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

7.16.9. A criança deverá permanecer no ambiente reservado para amamentação, acompanhada de adulto 

responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata).  

7.16.10. Para a amamentação, a candidata lactante poderá retirar-se temporariamente da sala de prova, 

acompanhada de uma fiscal.  

7.16.11. Na sala reservada para amamentação, permanecerão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 

sendo vedada a presença de quaisquer outras pessoas. 

08. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

8.1. Haverá isenção do valor total da taxa de inscrição para o candidato que:  

a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o 

Decreto Federal no 6.135, de 26 de junho de 2007, e que cumulativamente seja membro de família de baixa 

renda, nos termos do Decreto Federal no 6.135, de 2007;  

8.2. Para estar inscrito no Cadastro Único, é necessário que o candidato tenha efetuado o cadastramento junto ao 

órgão gestor do Cadastro Único do Município em que reside e que o mesmo esteja atualizado de acordo com as 

normas do CadÚnico.  

8.3. O cadastro e o respectivo Número de Inclusão Social – NIS do candidato deverão estar devidamente 

identificados e confirmados na base de dados do CadÚnico até a data da sua inscrição no Concurso.  

8.4. Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que não atenda ao disposto no 

subitem 8.1.  

8.5. É da inteira responsabilidade do candidato procurar o órgão gestor do CadÚnico do seu Município para a 

atualização do seu cadastro na base de dados.  

8.6. Para a realização do pedido de isenção do pagamento da respectiva taxa de inscrição pelo CadÚnico, o 

candidato deverá preencher o Requerimento de Isenção, disponibilizado no Anexo V deste Edital e envia-lo via 

SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento (AR), para o IADHED no endereço: Av. Leopoldino de Oliveira, 

3422, Centro, Uberaba, CEP 38.010-00. No Requerimento, deverá indicar, além do NIS atribuído pelo CadÚnico do 

Governo Federal, os seguintes dados: nome completo sem abreviações; data de nascimento; sexo; número do 

documento de identidade; data de emissão do documento de identidade; sigla do órgão emissor do documento de 

identidade; número do CPF; nome completo da mãe.  

8.6.1. O candidato poderá entregar os documentos que trata o Item 8.6. de forma presencial no Posto de 

Atendimento Presencial evidenciado no Item 1.11 deste edital. 

8.7. O candidato solicitante da isenção da taxa de inscrição deverá firmar declaração, no Requerimento de Isenção, 

de que atende à condição estabelecida na letra “a”, referente ao CadÚnico, do subitem 8.1.  

8.8. Os dados informados pelo candidato, no ato da inscrição, deverão ser exatamente iguais aos que foram 

declarados ao Órgão Gestor do CadÚnico.  

8.9. Não serão analisados os pedidos de isenção sem a indicação do número correto do NIS e, ainda, aqueles que 

não contenham as informações suficientes e corretas para a identificação do candidato na base de dados do Órgão 

Gestor do CadÚnico ou que não atendam ao estabelecido no presente item.  
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8.10. O pedido de isenção previsto na alínea “a” do subitem 8.1, referente ao CadÚnico, deverão ser enviados para o 

endereço constante no Item 8.6 ou entregues presencialmente conforme subitem 8.6.2, até o dia 10 de fevereiro 

2016. Os pedidos de isenção postados via correio ou entregues após a data estipulada não serão analisados, sendo 

indeferido de pronto.  

8.11. As informações prestadas quanto ao CadÚnico, no Requerimento de Isenção, referentes à isenção do 

pagamento da taxa de inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato.  

8.12. O IADHED consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo 

candidato. 

8.13. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único do Art. 10 do Decreto Federal no 83.936, de 6 de setembro de 1979. 10.16. Serão desconsiderados 

os pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição do candidato que omitir informações 

relevantes/necessárias/essenciais ou prestar informações inverídicas.  

8.14. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição do candidato que já tenha 

efetuado o pagamento da taxa de inscrição.  

8.15. Não serão analisados pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidatos que não 

preencham as condições para sua concessão, seja qual for o motivo alegado.  

8.16. A relação dos candidatos com pedidos de isenção pelo CadÚnico deferidos ou indeferidos será disponibilizada 

na internet, no endereço eletrônico www.iadhed.org  até as 17h do dia 16 de fevereiro de 2016. 

8.17. A relação dos candidatos com pedidos de isenção pelo CadÚnico indeferidos, contendo os respectivos motivos 

do indeferimento, quando for o caso, será divulgada, na Internet, no endereço eletrônico www.iadhed.org, 

simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção deferidos.  

8.18. O candidato cujo pedido de isenção pelo CadÚnico do pagamento da taxa de inscrição tenha sido indeferido 

poderá apresentar recurso contra o indeferimento no primeiro dia útil posterior à divulgação de que trata o subitem 

8.16, para o e-mail contato@iadhed.org indicando, no campo Assunto, “Concurso PREFEITURA DE FRUTAL: recurso 

do pedido de isenção CadÚnico”.  

8.19. O resultado da análise de eventuais recursos pelo CadÚnico apresentados será dado a conhecer, via Internet, 

no endereço eletrônico www.iadhed.org até as 17h do dia 22 de fevereiro de 2016. 

8.20. Os candidatos cujos pedidos de isenção pelo CadÚnico do pagamento da taxa de inscrição forem deferidos 

deverão preencher o Formulário de Inscrição no endereço eletrônico www.iadhed.org e imprimir o comprovante de 

inscrição até o dia 01 de março de 2016. 

8.21. Os candidatos cujos pedidos de isenção pelo CadÚnico do pagamento da taxa de inscrição forem indeferidos 

deverão, para efetivar sua inscrição no Concurso, acessar o endereço eletrônico www.iadhed.org, preencher o 

Formulário de Inscrição e imprimir o respectivo boleto bancário até às 23h do dia 01 de março de 2016 para efetuar 

o pagamento da taxa de inscrição até o dia 02 de março de 2016, durante o horário de expediente bancário. 

8.22. Os candidatos que se refere ao subitem 8.20 que não efetuarem o preenchimento do Formulário de Inscrição 

conforme o estabelecido no referido subitem serão automaticamente excluídos do Concurso Público e não farão jus 

ao direito de isenção da inscrição, bem como não realizarão as provas. 

8.23. Os candidatos a que se refere o subitem 8.21 que não efetuarem o pagamento da taxa de inscrição dentro do 

prazo estipulado serão automaticamente excluídos do Concurso Público.  

 

9. DA PROVA OBJETIVA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  

9.1. Será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 

programáticos constantes do Anexo II deste Edital, sendo as questões objetivas de múltipla escolha (a, b, c, d, e), 

onde o candidato deverá marcar somente um dos cinco campos da folha de resposta para que possa obter a 

pontuação do item que serão distribuídas entre as áreas de conhecimentos dispostas nos quadros a seguir: 
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9.1.1 Tabela de questões para os cargos de nível superior (exceto Médico PSF, Dentista PSF, Enfermeiro  PSF, Médico 

Ginecologista, Médico Urologia, Médico Pediatra, Médico Radiologia e Médico Clínico Geral) e Médio Técnico: 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO/TÉCNICO 

Cargos: Assistente Social; Auxiliar de Consutório Dentário; Biomédico; Veterinário; Técnico em Enfermagem; Técnico 
em Higiene Dental e Mecânico de Máquinas e Equipamentos 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 5 

Conhecimentos gerais 10 

Conhecimentos específicos 15 

TOTAL 40 
 

9.1.2 Tabela de questões para os cargos de nível superior: Médicos, Médico PSF, Dentista PSF e Enfermeiro  PSF. 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

Funções: Médico PSF; Dentista PSF; Enfermeiro  PSF; Médico Ginecologista; Médico Urologia; Médico Pediatra; 
Médico Radiologia e Médico Clínico Geral. 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 05 

Saúde Pública 10 

Conhecimento Específico 10 

Conhecimentos Gerais/Locais 05 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTUAÇÃO MÁXIMA 40 
 

9.1.3 Tabela de questões para os cargos de nível fundamental completo: 

CARGOS MÉDIO 

Cargos: Monitor de Creche 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 5 

Conhecimentos gerais 10 

Conhecimentos de informática 05 

TOTAL 30 
 

9.1.3 Tabela de questões para os cargos de nível fundamental completo: 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargos: Todos os cargos de nível fundamental completo. 

ÁREA DE CONHECIMENTO Nº DE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 10 

Raciocínio Lógico/Matemática 10 

Conhecimentos gerais 10 

TOTAL 30 

9.2. A Prova Objetiva será aplicada na data provável do dia 13 de março de 2016, dividido em dois turnos, nos locais 

a serem divulgados no Edital Informativo, observado o horário oficial de Brasília-DF. 

9.2.1 Os horários de provas ficam assim distribuídos: 

9.2.1.1 Cargos/Funções turno da MANHÃ, com abertura dos portões às 07h00min. sendo o  fechamento dos portões 

e início das provas às 08h00min: Auxiliar de Serviços Gerais II; Auxiliar de Serviços Gerais IV; Gari; Motorista Veículo 

Pesados; Operador de Máquina Pesada – Pá Carregadeira; Zelador; Mecânico de Máquinas e Equipamentos; Técnico 

em Enfermagem e Técnico em Higiene Dental. 

9.2.1.2 Cargos/Funções turno da TARDE, com abertura dos portões às 13h00min. sendo o fechamento dos portões e 

início das provas às 14h00min: Assistente social; Auxiliar de Serviços Gerais I; Auxiliar de Serviços Gerais III; 

Biomédico; Motorista de Veículos Coletivos; Veterinário; Vigia; Pedreiro; Dentista PSB; Enfermeiro PSF; Médico PSF; 
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Médico Ginecologista; Médico Urologia; Médico Pediatra; Médico Radiologia; Médico Clínico Geral; Auxiliar de 

Consultório Dentário e Monitor de Creche. 

9.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova, com antecedência de 60 

minutos, obrigatoriamente munido de documento de identificação original e caneta esferográfica transparente com 

tinta preta ou azul, sendo que os portões de acesso serão abertos às 07h00min(manhã) e 13h00min (tarde)  e 

fechados impreterivelmente às 08h00min (manhã) e 14h00min (tarde), ficando impedido de ingressar o candidato 

que chegar ao local de prova após o horário estipulado, sendo obrigatório o candidato observar o horário de prova 

do cargo que estiver inscrito conforme evidenciado nos subitens 9.2.1.1 e 9.1.1.2.  

9.4. A lista com a indicação dos locais de prova estará disponível na página do IADHED, no endereço eletrônico 

www.iadhed.org, a partir das 17h do dia 04 de março de 2016. 

9.5. O ingresso na sala de prova somente será permitido ao candidato munido de 1 (um) dos documentos abaixo 

discriminados, válidos e apresentando forma legível e em via original: 

a) Cédula de Identidade Civil (RG);  

b) Carteira de identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe;  

c) Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da Lei no 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro;  

d) Passaporte brasileiro;  

e) Carteira Profissional;  

f) Certificado de Reservista;  

g) Carteira de Identificação das Forças Armadas (Aeronáutica, Exército ou Marinha); 

h) Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil.  

9.6. Não serão aceitos como documentos de identificação para ingresso na sala de prova: CPF, Certidão de 

Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, Carteira de Estudante, carteira funcional sem 

valor de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.  

9.7. Não será aceita cópia de documento de identificação, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de 

identificação.  

9.8. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documentos originais de 

identificação previstos no subitem 9.5, por motivo de roubo, furto ou extravio, deverá apresentar documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, há 90 (noventa) dias, sob pena de ficar 

impedido de realizar a prova.  

9.9. Não será aplicada a Prova Objetiva, ou procedido qualquer outro exame, em qualquer hipótese, em local ou 

data ou em horário diferente dos prescritos neste Edital, em Editais específicos referentes às fases deste Concurso e 

no Edital Informativo do candidato.  

9.10. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 

máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 

consulta.  

9.11. Não será permitido, no dia da realização da prova, o uso de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 

smartphone, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, tablet, receptor, gravador e similares) que possam 

comprometer a segurança do Concurso, a critério do IADHED. Caso o candidato porte qualquer um desses objetos, 

deverá desligá-los e colocá-los sob a carteira. O descumprimento da presente prescrição implicará a eliminação do 

candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  

9.12. Não será permitida, durante a realização da Prova Objetiva, a utilização de gorros, bonés, óculos escuros e 

relógios. Estes objetos deverão ser guardados pelos candidatos em local que impeça sua visibilidade.  

9.13. A Prefeitura Municipal de Frutal e o IADHED não se responsabilizarão por perdas ou extravios de objetos ou de 

equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados.  

9.14. O não comparecimento do candidato às Provas implicará sua eliminação do Concurso.  

9.15. O candidato que usar atitudes de desacato ou desrespeito com qualquer dos fiscais ou responsáveis pela 

aplicação da prova, bem como aquele que descumprir o disposto nos subitens 9.10, 9.111 e 9.12 deste Edital, será 

excluído do Concurso.  
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9.16. A duração da Prova Objetiva será de 4 (quatro) horas, incluído aí o tempo para o preenchimento do Cartão-

Resposta. O controle do tempo de aplicação da prova e as informações a respeito do tempo transcorrido, durante a 

realização da prova, serão feitos pelos fiscais de sala.  

9.17. É de responsabilidade do candidato comparecer ao local de prova com a antecedência necessária para início da 

realização da Prova Objetiva, bem como observar o tempo destinado à realização das provas e demais 

procedimentos previstos no subitem 9.16 deste Edital.  

9.18. As respostas às questões objetivas serão transcritas para o Cartão-Resposta com caneta esferográfica 

transparente com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única resposta para cada questão.  

9.19. As respostas às questões da Prova Objetiva lançadas no Cartão-Resposta serão corrigidas por meio de 

processamento eletrônico.  

9.20. Cada resposta correta valerá 1 (um) acerto.  

9.21. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura.  

9.22. O candidato é responsável pelo correto preenchimento do Cartão-Resposta e por sua conservação e 

integridade, pois não haverá substituição do cartão, salvo em caso de defeito de impressão.  

9.23. O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 1 (uma) hora do início da Prova Objetiva, 

devendo, antes de retirar-se do recinto da sala, entregar aos aplicadores o Caderno de Prova e o Cartão-Resposta.  

9.24. Os candidato só poderão levar os cadernos de provas faltando 60 minutos do horário estipulado para o 

termino da prova, após entregar o Cartão-Resposta ao Fiscal de sala. 

9.25. Os candidatos que não devolverem o Cartão-Resposta aos fiscais de sala, antes de sua saída da sala, serão 

automaticamente eliminado do Concurso. 

9.26. Ao final do tempo destinado à realização da prova, em cada sala, é obrigatória a saída simultânea dos 05 

(cinco) últimos candidatos, os quais deverão assinar a ata de encerramento da aplicação da prova naquela sala.  

9.26. Durante a realização da prova, não será permitido ao candidato ausentar-se do recinto da sala, a não ser em 

caso especial e desde que acompanhado por um componente da equipe de aplicação da prova.  

9.27. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova poderá solicitar através do 

sistema. A candidata deverá levar um acompanhante, que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o 

responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova.  

9.28. Visando preservar a segurança e a credibilidade do Concurso, em casos que a fiscalização julgue necessário, os 

candidatos inscritos serão identificados por coleta da impressão digital.  

9.29. Para a obtenção do resultado da Prova Objetiva, serão observados os seguintes critérios:  

1º CRITÉRIO: Serão considerados habilitados todos os candidatos que apresentarem, no conjunto das questões, total 

de acertos igual ou superior a 50% do total da Prova Objetiva; além disso, para os cargos de Nível Superior e para os 

cargos de Nível Médio / Médio Técnico, o candidato deverá apresentar total de acertos igual ou superior a 50% do 

total, na área de Conhecimentos Específicos do Cargo. Serão automaticamente excluídos do Concurso Público os 

candidatos que não obtiverem o número de acertos mínimos previsto neste subitem.  

2º CRITÉRIO: Os candidatos habilitados na Prova Objetiva, com aplicação do 1º critério de pontuação, serão 

classificados de acordo com o resultado do somatório de pontos obtidos, por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO E MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

Cargos: Assistente Social; Auxiliar de Consutório Dentário; Biomédico; Veterinário; Técnico em Enfermagem; Técnico 
em Higiene Dental e Mecânico de Máquinas e Equipamentos 

ÁREA DE CONHECIMENTO FORMULA TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 3 30 

Raciocínio Lógico/Matemática Nº de acertos x PESO 3 15 

Conhecimentos gerais Nº de acertos x PESO 1 10 

Conhecimentos específicos  Nº de acertos x PESO 3 45 

Total geral de pontos possíveis da prova objetiva 100 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

Funções/Cargos: Médico PSF; Dentista PSF; Enfermeiro  PSF; Médico Ginecologista; Médico Urologia; Médico 
Pediatra; Médico Radiologia e Médico Clínico Geral. 

ÁREA DE CONHECIMENTO FORMULA TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS 

Língua Portuguesa Nº de acertos X 3 30 

Raciocínio Lógico/Matemática Nº de acertos X 2 10 

Saúde Pública Nº de acertos X 2 20 

Conhecimento Especifico Nº de acertos X 3 30 

Conhecimentos Gerais/Locais Nº de acertos X 2 10 

Total geral de pontos possíveis da prova objetiva 100 

 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

Cargo: Monitor de creche. 

ÁREA DE CONHECIMENTO FORMULA TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 4 40 

Raciocínio Lógico/Matemática Nº de acertos x PESO 3 15 

Conhecimentos gerais Nº de acertos x PESO 3 30 

Conhecimentos de informática Nº de acertos X PESO 3 15 

Total geral de pontos possíveis da prova objetiva 100 

 

 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargos: Todos os cargos de nível fundamental completo. 

ÁREA DE CONHECIMENTO FORMULA TOTAL DE PONTOS POSSÍVEIS 

Língua Portuguesa Nº de acertos x PESO 4 40 

Raciocínio Lógico/Matemática Nº de acertos x PESO 3 30 

Conhecimentos gerais Nº de acertos x PESO 3 30 

Total geral de pontos possíveis da prova objetiva 100 

 

9.30. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente de acordo com o número de pontos 

obtidos na prova, após a aplicação do 2º critério previsto no subitem 9.29, com observância do disposto no subitem 

1.6 deste Edital, por cargo, nome e número de inscrição. 

 

10. DA PROVA DE TÍTULOS – CLASSIFICATÓRIA  

10.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será aplicada exclusivamente para todos os Cargos de Nível 

Superior Completo e que tenham sido habilitados na Prova Objetiva.  

10.2. A Prova de Títulos valerá, no máximo, 10 (dez) pontos.  

10.3. Para a Prova de Títulos, serão considerados como títulos hábeis à pontuação somente os que comprovem a 

descrição no quadro do subitem 10.5, cuja avaliação observará rigorosamente os limites de pontuação ali definidos. 

Somente serão pontuados os títulos de cursos de pós-graduação stricto-sensu reconhecidos pelo Ministério da 

Educação – MEC e cursos de pós-graduação lato-sensu oferecidos por instituições de educação superior 

devidamente credenciadas.  

10.4. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios impressos e autenticados.  

10.5. São critérios de avaliação dos títulos: 
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10.5.1. Para os cargos de nível Superior 

CATEGORIA DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

(pontos) 
VALOR MÁXIMO 

(pontos)  

Formação acadêmica 

Doutorado na área de formação 
exigida para o cargo  

06 06 

Mestrado na área de formação exigida 
para o cargo 

04 04 

Curso de Especialização com duração 
mínima de 360 horas na área de formação 
exigida para o cargo 

02 04 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 10 pontos 

10.6. Somente serão pontuados os documentos apresentados nos quais constem o início e o término do período, 

bem como a carga horária.  

10.7. Os títulos serão recolhidos pelos fiscais de sala no dia 13 de março de 2016, na própria sala em que o 

candidato estiver realizando a Prova Objetiva, sendo que o candidato tem que estar de posse da documentação na 

entrada a sala, não sendo permitido em nenhuma hipótese que o candidato se retire da sala e da unidade escolar 

para buscar os referidos documentos e posteriormente retornar para realizar a entrega.  

10.8. Não será admitida, em hipótese alguma, a inclusão de novos documentos após a entrega dos títulos e/ou após 

a data e o horário estipulados para sua entrega, no subitem 10.13 deste Edital.  

10.9. Durante a entrega dos documentos para a Prova de Títulos, todos os candidatos deverão observar conduta 

adequada e na forma determinada pelo fiscal de sala.  

10.10. Para a Prova de Títulos, somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos originais, legíveis e em 

bom estado de conservação. Em hipótese alguma, o fiscal responsável pelo recebimento dos títulos poderá receber 

e/ou reter documentos originais.  

10.11. No ato da entrega dos títulos, será fornecido ao candidato o comprovante de recebimento da documentação 

apresentada, que será computada em número de volumes e/ou de folhas entregues. As cópias de documentos 

entregues não serão devolvidas em hipótese alguma.  

10.12. O fiscal de sala fará somente a contagem de volumes e/ou de folhas entregues e seu recolhimento, não 

podendo, em hipótese alguma, conferir autenticidade ou avaliar a pertinência dos documentos.  

10.13. Os documentos entregues, pelos candidatos, deverão ser obrigatoriamente em cópia autenticada, 

grampeados e acondicionados em envelopes, contendo os seguintes dados: nome completo do candidato; número 

de inscrição e Cargo, conforme anexo VI, Formulário de Entrega de Títulos. Os documentos que não sejam em cópia 

autenticada não serão aceitos pelos fiscais. O IADHED procederá à análise dos títulos dos candidatos habilitados na 

etapa anterior, conforme estabelecido no subitem 10.1.  

10.14. Não serão admitidos, sob qualquer hipótese, títulos encaminhados por via postal, fax, correio eletrônico ou 

anexados em protocolos de recursos administrativos.  

10.15. Receberá pontuação zero na avaliação de títulos o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e 

no local estipulados neste Edital. O candidato que receber pontuação zero na Prova de Títulos manterá esta 

pontuação, juntamente com os pontos da Prova Objetiva para cálculo da classificação final. 

10.16. A documentação comprobatória apresentada para a Prova de Títulos será analisada quanto à sua 

autenticidade durante o Concurso Público e, mesmo após a admissão, o candidato será excluído do Concurso Público 

ou tornado sem efeito o ato de admissão, observado o devido processo administrativo, caso seja comprovada 

qualquer irregularidade, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

10.17. A conclusão de cursos de pós-graduação deverá ser comprovada, no mínimo, com a ata de homologação da 

defesa de tese, dissertação ou monografia.  

10.18. Os certificados de pós-graduação expedidos no exterior somente serão aceitos se revalidados por instituição 

pública de ensino superior no Brasil.  
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10.19. Todo documento da Prova de Títulos expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido 

para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  

10.20. Caberá ao IADHED analisar casos omissos e apreciar documentos em desconformidade com as previsões 

editalícias.  

10.21. Os resultados da Prova de Títulos serão divulgados em Edital específico no endereço eletrônico 

www.iadhed.org, com data prevista para o dia 21 de março de 2016. 

11. DA PROVA PRÁTICA – ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  

11.1. A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada nos dias 02 e 03 de abril de 2016 para os 

candidatos habilitados e classificados na Prova Objetiva para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais funções I, II, III 

e IV; Motorista de Veículos Coletivos; Mecânico de Máquinas e Equipamentos; Motorista de Veículos Pesados I; Gari; 

Operador de Máquinas pesadas pá carregadeira e Pedreiro. Serão considerados classificados para Prova Prática os 

habilitados dentro do quantitativo de corte especificado na tabela abaixo, sendo a classificação obtida da maior 

pontuação para a menor pontuação: 

CARGOS Nº DE CONVOCADOS PARA PROVA PRATICA 

Auxiliar de serviços gerais I 15 

Auxiliar de serviços gerais II 15 

Auxiliar de serviços gerais III 30 

Auxiliar de serviços gerais IV 30 

Gari 15 

Motorista de veículos Coletivos  10 

Motorista veículo pesados  5 

Operador de máquina pesada – Pá carregadeira 5 

Pedreiro 15 

11.2. A convocação de que trata o subitem 11.1 será feita por meio de edital específico a ser divulgado no endereço 

eletrônico www.iadhed.org, observada rigorosamente a ordem de classificação, onde constará dia, horário e local 

para a sua realização. Em caso de empate, todos os candidatos com a mesma pontuação do último classificado 

participarão da Prova Prática. 

11.3. Os candidatos habilitados na etapa anterior que não se encontrarem no limite estabelecido no subitem 11.1 

não participarão da Prova Prática.  

11.4 Os critérios da avaliação da Prova Prática ficam assim definidos: 

11.4.1 Para os candidatos ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Funções I, de acordo com as orientações e tempo 

determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de serviços braçais tais como carregamento e 

empilhamento de tijolos, blocos, confecção de cercas, serviços de limpeza em geral, carregar terra, areia e entulhos 

em caminhões. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à atividade 

desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (7 pontos), a forma adequada para a 

realização das atividades (7 pontos), a utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (4 

pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (6 pontos), a organização dos materiais durante e após a execução 

das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (8 pontos). 

11.4.2. Para os candidatos ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Funções II, de acordo com as orientações e tempo 

determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de trabalhos de limpeza, varrição, capinação, 

roçagem;  manuseio de carrinho de mão, vassoura, pá, enxadas, foice entre outras ferramentas. Os critérios de 

avaliação serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o 

manuseio correto dos instrumentos de trabalho (7 pontos), a forma adequada para a realização das atividades (7 

pontos), a utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (4 pontos), a agilidade no 

desempenho das tarefas (6 pontos), a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e 

por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (8 pontos). 



Prefeitura Municipal de Frutal, Minas Gerais 
Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo-IADHED 

16 

11.4.3. Para os candidatos ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Funções III, de acordo com as orientações e tempo 

determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de limpeza geral de chão, paredes e vidros, 

preparo de café, preparo de lanche ou similar, limpeza de utensílios de copa e cozinha. Os critérios de avaliação 

serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio 

correto dos instrumentos de trabalho (7 pontos), a forma adequada para a realização das atividades (7 pontos), a 

utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (4 pontos), a agilidade no desempenho 

das tarefas (6 pontos), a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o 

resultado satisfatório da atividade solicitada (8 pontos). 

11.4.4. Para os candidatos ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Funções IV, de acordo com as orientações e tempo 

determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de preparo de alimentos, servir os alimentos 

preparados, cuidar da limpeza e higienização do local de trabalho. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme 

a seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de 

trabalho (7 pontos), a forma adequada para a realização das atividades (7 pontos), a utilização dos equipamentos de 

proteção individual e apresentação pessoal (4 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (6 pontos), a 

organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da 

atividade solicitada (8 pontos). 

11.4.5. Para os candidatos ao Cargo de Pedreiro, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 

examinador, a prova prática constará na construção de uma parede em canto, definindo a medida do esquadro 

utilizando tijolos de forma dobrada e amarrada (15 pontos); considerando as regras quanto ao nivelamento (15 

pontos). Os critérios de avaliação serão cobrados quanto aos procedimentos utilizados na execução das tarefas 

propostas.  Será cobrado também a execução de tarefas como instalação de tubulação para alimentação de água em 

uma unidade habitacional e/ou comercial, com as respectivas distribuições internas nas paredes hidráulicas da 

unidade. Os critérios de avaliação desta tarefa serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à 

atividade desenvolvida (1 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (1 pontos), a forma adequada 

para a realização das atividades (1 pontos), a utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação 

pessoal (1 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (1 pontos), a organização dos materiais durante e após a 

execução das tarefas (1 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (4 pontos). 

11.4.6. Para os candidatos ao Cargo de Operador de Máquina Pesada – Pá carregadeira, de acordo com as 

orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como: operar e 

conduzir máquinas e equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e 

direção, para posicioná-la conforme especificações do examinador no ato da prova, como por em prática as medidas 

de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Os 

critérios de avaliação serão cobrados considerando-se os procedimentos necessários à operação da máquina (5 

pontos); o reconhecimento dos comandos (10 pontos); e, a condução da máquina (25 pontos). 

11.4.7. Para os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos Coletivos e Motorista Veículo Pesados, de acordo com 

as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará de condução de veículo automotivo, 

compatível com a categoria exigida, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar de forma profissional a postura 

do condutor candidato, segundo as atribuições sintéticas do cargo os critérios de avaliação serão cobrados conforme 

a Resolução nº 168/2004 do CONTRAN. As faltas cometidas durante a avaliação do candidato serão descontadas na 

proporção de sua natureza, em conformidade com o art. 19 e incisos da Resolução nº 168/2004 do CONTRAN, sendo 

as faltas: grave (12 pontos), média (8 pontos) e leve (4 pontos). No caso de ocorrência de falta eliminatória, será 

atribuída ao candidato nota 0 (zero). 

11.4.8. Para os candidatos ao Cargo de Gari, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a 

prova prática constará da execução de limpeza de vias públicas e equipamentos públicos, varrição, coleta de 

detritos, transporte de lixo, descarte correto do lixo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme a seleção e 

uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (7 

pontos), a forma adequada para a realização das atividades (7 pontos), a utilização dos equipamentos de proteção 

individual e apresentação pessoal (4 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (6 pontos), a organização dos 
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materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada 

(8 pontos). 

11.5. A Prova Prática terá valor máximo de 40 (quarenta) pontos.  

11.6. Será considerado aprovado na Prova Prática o candidato que obtiver a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. 

Os demais candidatos estarão automaticamente eliminados do Concurso Público.  

11.7. O resultado da Prova Prática será divulgado em Edital específico, no endereço eletrônico www.iadhed.org, com 

a indicação da pontuação obtida. 

11.8. Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização da prova 30 

(trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, documento de identidade; caso contrário, não poderão 

efetuar a referida prova.  

11.9 Os candidatos ao cargo de Motorista de Veículos Coletivos, Motorista Veículo Pesados e Operador de Máquinas 

Pesadas deverão exibir ao examinador responsável pelo exame de direção sua Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH original e entregar-lhe uma fotocópia da mesma. Poderão também apresentar o comprovante autenticado de 

aprovação em exame de alteração de categoria junto ao DETRAN e, quando da contratação, deverão apresentar 

cópia autenticada do referido documento.  

11.10. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 

como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 

indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 

capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 

com o escalonamento previamente efetuado pelo IADHED, o qual será realizado de forma aleatória.  

11.11. SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:  

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local da 

prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; b) Não 

apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos 

pontos da prova prática; d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, 

autoridades presentes e/ou candidatos; e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos 

testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova; e f) Perturbar, de qualquer 

modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Caberá recurso após a divulgação dos resultados provisórios em todas as etapas do Concurso.  

12.2. Quanto à Prova Objetiva: a) No dia 14 de março de 2016, às 17h, serão divulgados a Prova Objetiva e o 

gabarito oficial provisório das questões objetivas, no endereço eletrônico www.iadhed.org; b) A partir da divulgação 

do gabarito provisório da Prova Objetiva, o candidato terá o prazo de 3 (três) dias úteis, para interpor recurso, 

utilizando-se de sistema para interposição de recursos disponivel na área do candidato. c) Os recursos da Prova 

Objetiva serão apreciados pelo IADHED. O resultado será dado a conhecer mediante a publicação dos gabaritos 

oficiais definitivos a serem publicados no endereço eletrônico www.iadhed.org, às 17h do dia 17 de março de 2016. 

As respostas dos recursos estarão à disposição do recorrente no endereço eletrônico www.iadhed.org, pelo prazo de 

10 (dez) dias a contar da publicação do gabarito oficial definitivo. d) Os pontos relativos às questões objetivas que, 

porventura, forem anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que se submeteram à respectiva prova. Se 

houver retificação de alternativa (a, b, c, d, e) divulgada pelo gabarito provisório como sendo a correta, os efeitos 

decorrentes serão aplicados a todos os candidatos, independentemente de terem ou não recorrido. O resultado da 

Prova Objetiva será computado com base no gabarito oficial definitivo; e) Não serão admitidos recursos relativos ao 

preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto do Cartão-Resposta, nem pelo motivo de 

resposta rasurada.  

12.3. Quanto à Prova de Títulos: a) A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova de Títulos, o candidato 

poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis, interpor recurso, mediante requerimento em formulário específico que 

estará disponível no endereço eletrônico www.iadhed.org. O recurso deverá ser protocolado na forma descrita no 
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subitem 12.5 deste Edital; b) Os recursos da Prova de Títulos serão apreciados pelo IADHED, que os julgará em até 7 

(sete) dias úteis. O resultado dos recursos da Prova de Títulos será dado a conhecer mediante publicação no 

endereço eletrônico www.iadhed.org.  

12.4. Quanto à Prova Prática: a) A partir da divulgação da pontuação obtida na Prova Prática, o candidato poderá, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, interpor recurso, mediante requerimento em formulário específico que estará disponível 

no endereço eletrônico www.iadhed.org. O recurso deverá ser protocolado na forma descrita no subitem 12.5 deste 

Edital; b) Os recursos da Prova Prática serão apreciados pelo IADHED, que os julgará em até 3 (três) dias úteis. O 

resultado dos recursos da Prova Prática será dado a conhecer, mediante publicação no endereço eletrônico 

www.iadhed.org.  

12.5. Quanto ao Resultado Classificatório da prova: a) A partir da divulgação da Classificação da Prova, o candidato 

poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, interpor recurso, mediante requerimento em formulário específico que 

estará disponível no endereço eletrônico www.iadhed.org. O recurso deverá ser protocolado na forma descrita no 

subitem 12.5 deste Edital; b) Os recursos da Classificação da Prova serão apreciados pelo IADHED, que os julgará em 

até 7 (sete) dias úteis. O resultado dos recursos da Prova de Títulos será dado a conhecer mediante publicação no 

endereço eletrônico www.iadhed.org. 

12.5. Para interpor os recursos previstos nos subitens 12.2, 12.3 e 12.4 via Internet o candidato deverá utilizar-se de 

sistema específico que estará disponível na área do candidato no endereço eletrônico www.iadhed.org , por meio do 

qual deverá expor com precisão a matéria ou ponto de insurgência, mediante razões claras, objetivas, consistentes e 

fundamentadas. Para finalizar o procedimento, o candidato deverá clicar em salvar. Será considerado, para todos os 

efeitos, o último encaminhamento de recurso para uma mesma questão.  

12.5.1. Os recursos poderão ainda, ser impetrados no Posto de Atendimento Presencial, dentro dos prazos 

estipulado neste edital. 

12.6. Os recursos interpostos fora de prazo não serão admitidos nem analisados no mérito.  

12.7. Os recursos que não estiverem redigidos em formulário específico, bem como os que forem encaminhados por 

via postal, via fax ou via correio eletrônico, não serão admitidos nem analisados. 

13. DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL NO CONCURSO PÚBLICO  

13.1. A classificação final dos candidatos será publicada, após decididos os recursos, mediante edital específico, 

conforme previsto no subitem 1.6 deste Edital e publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Frutal 

– www.frutal.mg.gov.br – e no endereço eletrônico do IADHED– www.iadhed.org, servindo como atestado de 

aprovação, e será ordenada de acordo com os valores decrescentes das pontuações finais por cargo, nome e 

inscrição. 

13.2. A classificação final no Concurso Público será baseada na pontuação final obtida: 

13.2.1. Tabela para os cargos com Prova Objetiva e Prova de Títulos: 

ESCOLARIDADE CARGOS FORMULA 
TOTAL DE PONTOS 

POSSÍVEIS 

Superior 

Assistente social; Biomédico; Dentista PSB; 
Enfermeiro PSF, Médico PSF , Veterinário, Médico 
Ginecologista; Médico Urologia; Médico Pediatra; 
Médico Radiologia e Médico Clínico Geral. 

PF = PO + PT 110 pontos 

 

13.2.2. Tabela para cargos com Prova Objetiva e Prova Prática:  

ESCOLARIDADE CARGOS FORMULA 
TOTAL DE PONTOS 

POSSÍVEIS 

Fundamental completo 

Auxiliar de serviços gerais funções I, II, II e IV; 
Gari; Motorista de veículos Coletivos; Motorista 
Veículo Pesados; Operador de Máquina Pesada – 
Pá carregadeira e Pedreiro  

PF= PO+ PP 
140 pontos 

Médio/técnico Mecânico de Máquinas e Equipamentos; 140 pontos 
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13.2.3. Tabela para os cargos somente com Prova Objetiva: 

ESCOLARIDADE CARGOS FORMULA TOTAL DE PONTOS 
POSSÍVEIS 

Médio/técnico 
Auxiliar de Consutório Dentário, Minitor de Creche, 
Técnico em Enfermagem PSF e Técnico em Higiene 
Dental 

PF = PO 100 pontos 

NOTAS: 1) Siglas: PF=Pontuação Final; PO=Pontuação obtida na Prova Objetiva de Múltipla Escolha; PT= Pontuação obtida na 

Prova de Títulos e PP = Pontuação obtida na Prova Prática. 

13.3. Ocorrendo empate na pontuação final obtida pelos candidatos nas provas, serão adotados os seguintes 

critérios de desempate, sucessivamente:  

a) maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de 

inscrição neste Concurso Público, conforme Art. 27, Parágrafo único, do Estatuto do Idoso;  

b) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos do Cargo, quando couber;  

c) maior pontuação na Prova de Títulos, quando couber;  

d) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  

e) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais;  

f) maior pontuação nas questões de Matemática, quando couber;  

g) maior pontuação na Prova Prática, quando couber;  

h) maior idade, excetuando-se o critério definido na alínea “a”;  

i) maior prole. 

14. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO  

14.1. Divulgado o resultado final, depois de transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o 

Concurso Público será homologado pela Prefeitura Municipal de Frutal e o resultado e a classificação final, 

publicados no Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico da Prefeitura www.frutal.mg.gov.br.  

14.2. Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para a admissão, serão submetidos a uma Avaliação 

Médica pela Divisão de Gestão de Saúde ocupacional da Prefeitura Municipal de Frutal, sendo considerado inapto 

para o cargo aquele que não gozar de boa saúde física e mental, necessário ao exercício do cargo.  

14.3. Durante o período de validade do Concurso, a Prefeitura Municipal de Frutal reserva-se o direito de proceder 

às admissões de candidatos em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas neste 

edital, de acordo com o número de vagas existentes ao cargo respectivo, previstas em Lei.  

14.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, bem como o número de vagas previsto poderá 

ser reduzido ou aumentado, a critério da Prefeitura Municipal de Frutal. 

14.5. A admissão obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos 

requisitos exigidos, conforme item 3 deste Edital.  

14.6. A convocação dos candidatos para admissão dar-se-á mediante publicação no Jornal Oficial do Município de 

Frutal, devendo o candidato, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data da publicação, comparecer ao 

Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Frutal, munido da documentação e dos requisitos 

exigidos em Edital.  

14.7. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos 

estabelecidos, porém sem satisfazer as exigências previstas em Edital, implicará a inabilitação do candidato para o 

Concurso, reservando-se a Prefeitura Municipal de Frutal o direito de convocar o próximo candidato da lista de 

classificação. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Caberá à Prefeitura Municipal de Frutal homologar o resultado final do Concurso Público, dentro de 30 (trinta) 

dias, contados da publicação da classificação final.  
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15.2. Não serão dadas, por telefone, informações que constam neste Edital e nos editais que forem publicados. É de 

exclusiva responsabilidade do candidato inscrito acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao 

Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico www.iadhed.org, obrigando-se a atender aos prazos e 

condições estipulados neste Edital e nos que forem publicados durante a execução do Concurso.  

15.3. A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão e exercício no 

cargo e o não atendimento das demais condições constitucionais, legais e regulamentares previstas neste Edital 

implicarão nulidade da aprovação, classificação e perda dos direitos decorrentes.  

15.4. Será excluído do Concurso Público, por ato da Prefeitura Municipal de Frutal, o candidato que prestar 

declaração falsa ou inexata, em qualquer documento, ou usar de meios ilícitos durante o Concurso Público, sem 

prejuízo das sanções penais aplicáveis.  

15.5. Não haverá segunda chamada para qualquer uma das provas e/ou etapas do Concurso Público, implicando, a 

ausência do candidato, por qualquer motivo, inclusive moléstia, acidente ou outro fato, a sua eliminação automática 

do concurso.  

15.6. A aprovação e a classificação no Concurso Público asseguram apenas a expectativa de direito à admissão, 

adstrita à rigorosa observância da ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso Público, observadas as 

disposições legais pertinentes ao interesse público, à necessidade, conveniência e oportunidade da Prefeitura 

Municipal de Frutal.  

15.7. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a partir da data da publicação da homologação 

do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Frutal.  

15.8. A admissão do candidato estará condicionada à apresentação da documentação comprobatória dos requisitos 

exigidos no item 3 deste Edital e ao atendimento das demais condições constitucionais, legais e regulamentares 

previstas neste Edital.  

15.9. O candidato quando convocado será alocado nas diversas secretarias do município, de acordo com as 

necessidades da administração municipal.  

15.10. Além da comprovação dos requisitos especificados no item 3, ao candidato poderá ser solicitada, por ocasião 

da admissão, a apresentação de outros documentos que se fizerem necessários, por força de disposição legal de 

edição superveniente ou visando a esclarecer situação de fato constatada com a apresentação da documentação 

descrita no item 3 deste Edital.  

15.11. As despesas decorrentes da participação no Concurso Público correrão às expensas do candidato, assim como 

as despesas decorrentes de deslocamento e/ou mudança de domicílio, para fins de admissão e assunção dos cargos. 

15.12. Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, excluindo-se o dia da 

publicação e incluindo-se o dia do vencimento.  

15.13. O descumprimento de quaisquer das instruções deste Edital implicará a eliminação do candidato do Concurso 

Público.  

15.14. Não serão apreciadas reclamações verbais, apócrifas ou que forem oferecidas em termos inconvenientes, ou 

que não apontarem com precisão e clareza os fatos e circunstâncias em que se baseiam, em que se justificam ou que 

permitam sua pronta apuração. 

15.15. Todos os atos oficiais referentes ao Concurso Público, normatizados por este Edital, serão divulgados no 

endereço eletrônico www.iadhed.org. 

15.16. Ficam aprovados os Anexos I e II como partes integrantes deste Edital, bem como o Edital de convocação para 

Prova Prática, após sua divulgação. 

15.17. A guarda de todos os documentos referente ao Concurso Público ficará em responsabilidade da contratada 

pelo prazo de 02 anos, após este prazo as documentações erão enviadas para a guarda junto a Prefeitura Municipal 

de Frutal. 

15.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo IADHED em conjunto com a Prefeitura Municipal de Frutal.  

Frutal, MG, 26 de novembro de 2015. 

 

Prefeito de Frutal. 

http://www.iadhed.org/
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES 

CARGOS/FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 

1.Cargo: ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Curso Superior em Serviço Social, reconhecido pelo órgão competente e Registro no Conselho de Classe 

Respectivo. 

Atribuições: Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, 

como menores, migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores municipais; Elaborar e executar 

programas de capacitação de mão de obra e sua integração no mercado de trabalho; Elaborar ou participar da 

elaboração e execução de campanha educativa no campo da Saúde Pública, higiene e saneamento; Orientar 

comportamento de grupos específicos de pessoas, em fase de problemas de habitação, saúde, higiene, educação, 

planejamento familiar e outros; Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas a 

domicilio e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de 

pessoas; Organizar e manter atualizados referências sobre as características socioeconômicas da população em 

geral, sobretudo dos usuários de serviços públicos; Participar da elaboração, execução e avaliação dos programas de 

orientação educacional e na rede escolar municipal; Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas 

e creches municipais; Orientar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; Efetuar 

visitas domiciliares, a associações e outras instituições, procedendo a estudos situacionais de problemas que devem 

ser objeto de ações da Administração Municipal; Promover a participação consciente dos munícipes em grupos, 

desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, visando o 

progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; Emitir Parecer Social da situação de beneficiados por 

programas e ações sociais do Município; Realizar outras atividades correlatas com a profissão.  

2.Cargo: BIOMÉDICO 

                  Requisitos: Curso Superior em Biomedicina, reconhecido pelo órgão competente e Registro no Conselho de Classe 

Respectivo 

Atribuições: Realizar análises, assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos e: apresentar 

capacidade para assumir e executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfusionais e 

assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades; realizar toda e qualquer coleta de amostras 

biológicas para realização dos mais diversos exames, como também supervisionar os respectivos setores de coleta 

de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine, excetuando-se a biópsias, coleta de 

líquido, cefalorraquidiano (liquor) e punção para obtenção de líquidos cavitários em qualquer situação; coletar de 

materiais, analisar, interpretar, emitir e assinar laudos e pareceres técnicos; saber aplicar os princípios, os métodos e 

as técnicas de acupuntura; atuar na área de raio-X, ultrassonografia, tomografia, ressonância magnética, medicina 

nuclear (excluída a interpretação de laudos; realizar análises para aferição de qualidade dos alimentos; possuir 

conhecimentos em citologia esfoliativa; realizar análises físico-químicas e microbiológicas para o saneamento do 

meio ambiente; assumir e executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfusionais e 

assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades. 

3.Função: DENTISTA PSB 

Atribuições: Proceder a prevenção à cárie; enfatizar a política e a prática da saúde bucal; aplicar a cariologia, 

fluoretação, anestesias; diagnosticar e tratar manifestações agudas na cavidade bucal; fazer anamnese, anotando o 

nome dos pacientes e os serviços executados em livro de registro; realizar exames dos doentes e bocas de pacientes 

para efeito de diagnóstico; fazer obturação de diversos tipos, extração e outros tratamentos, como alveolotomias, 

suturas, incisão de abcesso e avulsão de tártaros; prescrever medicamentos, quando necessário; proceder à 

extração simples, sem odontosecção e com odontosecção; proceder suturas e drenagens; tirar e interpretar 

radiografias; instruir clientes sobre os cuidados de higiene bucal, dar-lhes outras indicações relativas à profilaxia e 

aos cuidados pré e pós-operatórios; prestar assistência ao superior hierárquico em assuntos de ordem técnica e 

administrativa da unidade odontológica; executar outras atividades correlatas. 
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4.Função: ENFERMEIRO PSF 

Atribuições: Planejar, orientar, supervisionar e executar serviços de enfermagem na área de higiene, medicina e 

doenças profissionais, empregando processo de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação 

da saúde individual e coletiva e, ainda: executar atividades de assistência de enfermagem aos trabalhadores como 

atendimentos ambulatoriais, curativos, inalações e testes, vacinações, aplicação de medicamentos prescritos, exame 

laboratorial e outros tratamentos; dominar técnicas básicas de enfermagem tais como, sinais vitais, higienização, 

administração de medicamentos por via oral e parenteral; prestar primeiros socorros no local de trabalho, fazendo 

curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos e tratamentos e providenciando o posterior 

atendimento médico; prestar serviços em unidades de enfermagem, escolas, creches, locais de trabalho, postos de 

periferia e outros; coletar material para exames; participar da execução de programas de prevenção de acidente e 

de doenças profissionais ou não profissionais, analisando os fatores de insalubridade, fadiga e condições de 

trabalho; identificar, precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no 

comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de controle; elaborar e 

executar programas de educação e saúde, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da comunidade; 

executar serviços de enfermagem como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 

monitorização e aplicação de respiradores artificiais, aplicação de diálise peritoneal, gasoterapia, cateterismo, 

lavagens de estômago e outros tratamentos; participar, juntamente com equipe multiprofissional de saúde, no 

planejamento, execução e avaliação dos programas de saúde na prevenção e controle das doenças transmissíveis 

em geral e nos programas de vigilância epidemiológica a serem desenvolvidos; realizar consultas, prestando serviços 

de enfermagem preventiva e de urgência, inclusive à gestante, parturientes, puérpera e ao recém-nascido; participar 

na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis 

de atenção à saúde; distribuir e supervisionar o trabalho de equipes de enfermagem auxiliares e participar nos 

programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 

continuada; distribuir e/ou administrar medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em rotinas 

aprovadas pela instituição de saúde; supervisionar a poliquimioterapia; participar em programas e atividades de 

educação sanitária, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da proteção em geral; efetuar estatística 

do número de pacientes e atendimentos; manter sob sua guarda e responsabilidade, o instrumental, material de 

cirurgia e enfermagem, bem como o estoque de medicamentos; executar outras atividades correlatas. 

5.Função: MÉDICO PSF 

Atribuições: Prestar assistência médica no âmbito municipal, nas diversas áreas de saúde, visando preservar ou 

recuperar a saúde pública, tais como: efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 

realizar outras formas de tratamento para os diversos tipos de enfermagem, aplicando recursos da medicina 

preventiva ou terapêutica; realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e 

outros, empregando técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de 

diagnóstico; identificar precocemente o aparecimento de doenças na comunidade, detectando alterações no 

comportamento dessas doenças, apontando os grupos de maior risco e propondo medidas de controle; prestar 

assistência médica especializada aos indivíduos, da zona urbana e rural, bem como realizar palestras educativas; 

estudar os problemas e exercer as atividades relacionadas com higiene e medicina do trabalho; desenvolver 

métodos e técnicas de trabalhos que permitam a maior produtividade e melhoria dos serviços médicos; proceder ao 

acompanhamento de tratamento ambulatoriais e hospitalares; estudar, orientar, implantar, coordenar e executar 

projetos e programas especiais de saúde pública; preencher prontuários de pacientes, indicando os males 

constatados, o tratamento prescrito e o especialista necessário; realizar exames médicos para admissões, licenças, 

aposentadorias, transferências, adaptações de servidores bem como realizar exames periódicos, perícias e laudos 

médicos; planejar e executar programas de educação sanitária; executar estudos nas áreas de prevenção de 

acidentes de trabalho, estabelecendo medidas para o atendimento do acidentado, bem como propor medidas que 

visem a prevenção de doenças profissionais; executar outras atividades correlatas. 
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6.Cargo: VETERINÁRIO 

Requisitos: Diploma de conclusão de Curso Superior em Medicina Veterinária e Registro no Conselho de Classe 

Respectivo 

Atribuições: Realizar inspeção sanitária e controle de qualidade de produtos de origem animal, e de 

estabelecimentos que comercializam com gêneros alimentares e similares. Realizar tratamento clínico e cirúrgico de 

pequenos e grandes animais, orientar a população quanto à prevenção e combate de moléstias infectocontagiosas e 

parasitárias de animais, através de difusão e aplicação de métodos profiláticos e terapêuticos e, ainda: efetuar 

exames veterinários, estabelecendo diagnósticos, prescrevendo medicamentos e outras formas de tratamento para 

os diversos tipos de lesões, enfermidades e transtornos do organismo animal; examinar animais para apurar seus 

estados de saúde, atuando em questões legais de higiene dos alimentos e combate a doenças transmissíveis dos 

animais; realizar exames clínicos e de laboratório, para estabelecer o diagnóstico e a terapêutica adequada; executar 

programas de reprodução e inseminação artificial; desenvolver e executar programas de nutrição animal, 

formulando e balanceando as rações, para prevenir doenças carenciais; aplicar anestésicos e vacinas em animais; 

fiscalizar e orientar locais de produção, armazenamento e comercialização de produtos de origem animal; manter a 

vigilância epidemiológica de doenças transmissíveis, controle de vetores e roedores, profilaxia da raiva, vigilância e 

controle das zoonoses, (incluindo acidentes por animais peçonhentos); realizar controle sanitário de rebanhos 

(brucelose, aftosa, etc.); prestar assessoramento quanto à necessidade de alimentação e “habitat” dos animais e 

demais espécies zoológicas; prestar orientação técnica em palestrar e cursos; executar outras atividades correlatas. 

7. Cargo: FARMACÊUTICO:  

Requisitos: Diploma de conclusão de Curso Superior em Medicina Veterinária e Registro no Conselho de Classe 

Respectivo. 

Atribuições: Fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos 

produtos e repassando aos pacientes, bem como supervisionar a distribuição e o controle dos medicamentos, 

emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos 

farmacêuticos. Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controlar 

entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; 

Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e 

quantidade de cada elemento na composição; Orientar os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram 

as leis vigentes; Assessorar as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e 

assistência farmacêutica; Fornecer sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, 

pareceres e manifestos; Controlar o estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos 

mesmos; Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo 

e/ou determinadas pelo superior imediato. 

8. Cargo: MÉDICOS: Ginecologista/ Urologista/ Pediatra/ Radiologista/ Generalista/ Nefrologista/ Psiquiatra/ 

Infectologista  

Realizar, com ampla autonomia, em sua área específica, atividades técnicas e especializadas de alta complexidade e 

responsabilidade, bem como prestar atendimento ambulatorial em regime de 20 (vinte) horas semanais. 
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CARGOS/FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

Cargo: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Requisitos: Ensino Médio completo, curso de Auxiliar de Consultório Dentário concluído e Registro no Conselho de Classe 

Respectivo 

Atribuições: Preparar, instalar, manipular, controlar e armazenar materiais e equipamentos próprios de laboratório, bem 

como conhecer, manipular reagentes, solventes, equipamentos, ferramentas e instrumentos manuais, mecânicos, 

elétricos e eletrônicos, necessários para o desenvolvimento do trabalho; Executar o tratamento e descarte de resíduos e 

solventes, defensivos, com base em normas padronizadas de segurança ou métodos e técnicas indicadas por profissionais 

da área; Executar ou promover, conforme o caso, atividades de manutenção preventiva e corretiva, necessárias à 

conservação de equipamentos, instrumentos e outros materiais da área de atuação; Coletar e preparar materiais; Zelar 

pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do 

local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Cargo: MECÂNICO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico específico da função em escola Oficial ou Reconhecida 

Atribuições: Verificar o estado de uso e conservação das máquinas e equipamentos; montar e desmontar motores e 

outros componentes das máquinas e equipamentos, utilizando ferramentas e instrumentos próprios, executar reparos, 

substituições e recondicionamentos de peças das máquinas ou equipamentos, bem como testar o seu funcionamento; 

executar atividades de manutenção preventiva e corretiva em máquinas, veículos e equipamentos; testar, carregar e 

prepara soluções ácidas para bateria; executar outras atividades correlatas. 

Cargo: MONITOR DE CRECHE  

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:Auxiliar e monitorar os professores das creches e, ainda: prestar informações e orientar os pais das crianças; 

fazer cadastros de novas crianças e arquivá-los; atender ao telefone e fazer as devidas anotações quando for o caso; 

auxiliar  na  alimentação  das  crianças  nos  horários  determinados;  auxiliar  no  banho  das  crianças;  auxiliar  nos 

exercícios físicos e pedagógicos das crianças; executar outras atividades correlatas.  

Função: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Atribuições: Planejar o trabalho técnico odontológico; organizar as estratégias necessárias à prestação de cuidados no 

âmbito da promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal; promover tarefas administrativas de organização dos 

serviços do consultório dentário; executar tarefas de apoio ao atendimento e de organização de dados de pacientes, e 

procedimentos odontológicos básicos, sob supervisão do dentista. Orientar os pacientes sobre a higiene bucal; colaborar 

nos programas educativos de saúde bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos como coordenador, 

monitor e anotador; marcas consultas; preencher e anotar fichas clínicas; manter em ordem arquivos, fichários e materiais 

de consumo; revelar e montar radiografias intraorais; realizar teste de vitalidade pulpar; realizar a remoção de induto, 

placas e cálculos supra gengivais; executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental; polir restaurações, 

vedando-se a escultura; proceder à limpeza e antissepsia do campo operatório, antes e após os atos cirúrgicos; prepara o 

paciente para o atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o dentista; manipular materiais de uso 

odontológicos; confeccionar modelos e moldeiras; aplicar métodos preventivos para controle de doenças bucais; proceder 

à conservação e à manutenção do equipamento odontológico; exercer outras funções afins, conforme lhe for delegado 

pelo Prefeito. 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico específico da função em escola Oficial ou Reconhecida 

Atribuições: Executar atividades técnicas na área de enfermagem, orientando e assistindo os pacientes, visando uma 

eficiente assistência à saúde pública e, ainda: controlar os sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando 

aparelhos de ausculta e pressão, para registrar anomalias; ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, 

observando horários, posologia e outros dados, a fim de atender as prescrições médicas; fazer curativos, utilizando 

noções de primeiros socorros ou observando prescrições para proporcionar alívio ao paciente e facilitar a cicatrização de 

ferimentos; efetuar a coleta de material para exames laboratoriais; efetuar a instrumentalização em intervenções 

cirúrgicas, atuando em caráter de apoio, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe de 

saúde; orientar o trabalho educativo desenvolvido com indivíduos e grupos para prevenção de doenças, realizando, 

inclusive, palestras educativas; executar outras atividades correlatas. 
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CARGOS/FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo  

Atribuições: Executar serviços braçais tais como carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, trabalho braçal; 

confecção de cercas, serviços de limpeza em geral; carregar terra, areia e entulhos em caminhões; zelar no uso e 

pela manutenção de ferramentas; realizar trabalhos de limpeza, varrição, capinação, roçagem; manter organizados e 

conservados os materiais utilizados na execução dos serviços; utilizar ferramentas e materiais adequados para 

atendimento dos serviços solicitados; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos materiais utilizados, 

armazenando-as adequadamente; executar, sob orientação, reparos simples em máquinas diversas; executar tarefas 

de abastecimento e limpeza de máquinas; zelar pela conservação do equipamento usado; atender normas de 

segurança e higiene no trabalho, procedendo a limpezas diárias; preparar e servir café, lanche ou similar nos 

diversos departamentos da Prefeitura; serviços de limpeza em geral; executar outras atividades correlatas.  

Função 01: Executar serviços braçais tais como carregamento e empilhamento de tijolos, blocos, trabalho braçal; 

confecção de cercas, serviços de limpeza em geral; carregar terra, areia e entulhos em caminhões; zelar no uso e 

pela manutenção de ferramentas, manter organizados e conservados os materiais utilizados na execução dos 

serviços; utilizar ferramentas e materiais adequados para atendimento dos serviços solicitados; executar outras 

atividades correlatas. 

Função 02: Realizar trabalhos de limpeza, varrição, capinação, roçagem;  manuseio de carrinho de mão, vassoura, 

pá, enxadas, foice entre outras ferramentas; manter organizados e conservados os materiais utilizados na execução 

dos serviços; utilizar ferramentas e materiais adequados para atendimento dos serviços solicitados; executar outras 

atividades correlatas. 

Função 03: Procedendo a limpezas diárias; preparar e servir café, lanche ou similar nos diversos departamentos da 

Prefeitura; serviços de limpeza em geral; ; utilizar ferramentas e materiais adequados para atendimento dos serviços 

solicitados; executar outras atividades correlatas. 

Função 04: Executar tarefas de preparo de alimentos, conforme orientação da (o) Cozinheira (o) e da (o) 

Nutricionista, servir os alimentos preparados, cuidar da limpeza e higienização do local de trabalho; utilizar 

ferramentas e materiais adequados para atendimento dos serviços solicitados; executar outras atividades correlatas. 

Cargo: GARI 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo  

Atribuições: Efetuar limpeza de ruas, parques, jardins e outros logradouros públicos, varrendo e colhendo detritos; 

transportar o lixo aos depósitos apropriados; realizar suas tarefas observando, sempre, noções de limpeza, sem 

deixar resíduos por onde passam; observar, ao realizar as tarefas, o conhecimento, o uso e manutenção de 

ferramentas e, o uso dos utensílios de trabalho braçal; utilizar a vestimenta e o material de proteção, quando for o 

caso, disponibilizado pela Prefeitura; dar a destinação correta ao lixo doméstico e hospitalar; executar outras 

atividades correlatas. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS COLETIVOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e habilitado com CNH na categoria “E” 

Atribuições: Conduzir veículos coletivos, transportando passageiros aos locais preestabelecidos e, ainda: dirigir 

veículo utilizado para o transporte coletivo de passageiros; vistoriar o veículo a ser utilizado, verificando o nível de 

água, combustível, lubrificante e outros; executar a programação e itinerário estabelecido pelas ordens de serviço; 

inspecionar as partes vitais do veículo, comunicando a quem de direito as falhas verificadas; providenciar o 

abastecimento do veículo; executar reparos de emergência no veículo; transmitir os acontecimentos de fatos e 

danos relacionados com o veículo sob sua responsabilidade; preencher, diariamente, fichas de controle dos serviços 

realizados; executar outras atividades correlatas. 
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Cargo: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e habilitado com CNH na categoria “C” (acima a 3.500 kg) e categoria “E” 

(acima de 6.000 kg) 

Atribuições: Dirigir automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos destinados ao transporte de cargas e pessoas, 

sempre respeitando o Código Nacional de Trânsito, recolher máquinas, equipamentos rodoviários e veículos na 

garagem quando concluído o serviço do dia; manter máquinas, equipamentos rodoviários e veículos em perfeitas 

condições de funcionamento; fazer reparos de urgência; zelar pela conservação dos veículos, máquina e 

equipamentos rodoviários que lhe forem confiados; providenciar abastecimento de combustível, água e lubrificante; 

comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos 

rodoviários; e executar outras tarefas correlatas.  

Cargo: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS PÁ CARREGADEIRA 

Requisitos: Ensino fundamental completo e habilitado com CNH na categoria “C” 

Atribuições: executar atividades relacionadas à condução e serviços executados por Pá Carregadeira, tais como: 

carregar caminhões, corte, desaterro, aterro, nivelar terra, etc.; vistoriar a máquina, aquecendo o motor e 

verificando o nível de óleo, água, bateria, combustível e painel de comando; operar a máquina, acionando os 

comandos hidráulicos e da tração, escavando o solo, movendo as pedras, asfalto, concreto e materiais similares; 

operar a máquina, acionando os comandos de marcha, direção, pá para empurrar, repartir e nivelar terra e outros 

materiais; zelar pelo bom estado de conservação e funcionamento das máquinas; executar outras atividades 

correlatas. 

Cargo: PEDREIRO 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Executar trabalhos de alvenaria e concreto, de acordo com plantas e especificações; construir alicerces 

e paredes, empregando pedras, areia e outros materiais, segundo técnicas específicas; revestir estruturas 

construídas, empregando argamassa, azulejos, cerâmicas e outros, para dar o acabamento necessário; 

impermeabilizar caixas d´água, paredes, tetos e outros; executar outras atividades correlatas. 

Cargo: VIGIA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Executar atividades no campo da segurança de prédios públicos do Município; realizar trabalhos de 

guarda diurno e noturno em órgãos próprios e logradouros públicos do Município; controlar a entrada e saída do 

público e dos servidores municipais nos prédios municipais, procurando identificá-los para vedar a entrada de 

pessoas suspeitas ou encaminhar as demais ao destino solicitado; atender às normas de segurança e higiene do 

trabalho, executar outras atividades correlatas. 

Cargo: ZELADOR 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições: Zelar pelo patrimônio municipal, tais como praças, jardins, escolas, prédios, etc.; executar serviços de 

rotina e reparo nos locais de permanência; auxiliar a população e os servidores, informando-lhes o destino 

solicitado; executar outras atividades correlatas. 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE PROVAS POR FUNÇÃO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

CONHECIMENTOS ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

Língua Portuguesa: Compreensão e interpretação de palavra, frase ou texto. Ortografia: divisão silábica, vírgula, 
acentuação gráfica, mas e mais, bem e bom, mal e mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j. Singular, plural, masculino e 
feminino. Morfologia: artigo, adjetivo, pronome, substantivo, verbo. Sintaxe: concordância nominal e verbal. 
Fonologia: sílabas, encontros consonantais e vocálicos (ditongo, tritongo, hiato). Semântica: sinônimo, antônimo. –  

Matemática/Raciocínio Lógico: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com 
frações. Operações com números naturais. Problemas. Regra de três. Raiz quadrada. Números primos. Sistema 
métrico decimal: comprimento, metro quadrado e cúbico, litro, grama, quilograma, área e volume. Transformação 
em dias, horas, minutos e segundos. Porcentagem. Sistema Monetário Brasileiro. Raciocínio lógico: Sequências 
Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Criptografia. Comparações.  

Conhecimentos Gerais:  Lei Orgânica do Município, aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, 
políticos e estatísticos do Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades 
nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, 
cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas, do município, do Estado, do Brasil e do mundo. 

CONHECIMENTOS  ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Língua Portuguesa: Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de 
linguagem; Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e 
homônimos; Tipos de composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; 
coesão e coerência textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de 
linguagem; Variantes linguísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, 
circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia; Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de exclamação, ponto de 
interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula. Classes de palavras: 1 Substantivos = 
tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; 2. Artigos = definidos e indefinidos; 3. 
Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva; 4 Verbos = Flexões 
do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes do 
verbo; tipos de verbo; 5 Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo; 6 Numerais = flexão dos numerais e emprego; 7 Preposições; 8 Conjunções; 9. 
Interjeições; 10. Advérbios. Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e 
subordinação; Termos da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); complementos verbais 
e complementos nominais; aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; 
Regência nominal e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se. 
Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Sugestões bibliográficas: Português e Linguagens (William Roberto 
Cereja e Thereza Cochar Magalhães) Volumes I, 2 e 3. Atual Editora. Língua e Literatura (Faraco & Moura) Volumes 
1,2 e 3. Editora Ática. Gramática Literatura e Produção de Textos – Ernani & Nicola – Editora Scipione. Português 2º 
grau ( G.Mattos & L. Megale) – Editora FTD. Português: Língua, Literatura e Produção de textos –(Maria Luiza 
Abaurre, Marcela Nogueira Pontara e Tatiana Fadel) Volumes 1,2 e 3 – Editora Moderna. Lições Práticas de 
Gramática – Ulisses Infante – Editora Scipione. Gramática Reflexiva: Texto, Semântica e Interação – 2º grau – William 
Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães - Editora Atual. Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação – 2º 
grau - William Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães- Atual Editora. Lições Práticas de Gramática – Ulisses 
Infante – Editora Scipione. Gramática da Língua Portuguesa – Roberto Melo Mesquita – Editora Saraiva. Michaelis - 
Guia Prático da Nova ortografia - Douglas Tufano - Editora Melhoramento Nova Escola - Manual da nova ortografia - 
Editora Ática e Scipione. O que muda com o acordo ortográfico - Disponível em www.g1.com.br. 

 

 

http://www.g1.com.br/
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Raciocínio Lógico: 1. Noções básicas de lógica: 1.1 conectivos, tautologia e contradições, implicações e 
equivalências, afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento. 1.2 Compreensão e elaboração 
da estrutura lógica de situações-problema por meio de raciocínio dedutivo. 1.3 Compreensão do processo lógico 
que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 2. Raciocínio 
matemático: utilizar o raciocínio matemático para resolver situações e problemas que envolvam os seguintes 
conteúdos: 2.1 conjuntos numéricos racionais e reais - operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro 
operações nas formas fracionária e decimal; números e grandezas proporcionais; razão e proporção; divisão 
proporcional; regra de três simples e composta; porcentagem. 2.2 Expressões algébricas: equações de primeiro e 
segundo graus, sistemas de equações lineares. 2.3 Sequências, Progressão aritmética e Progressão Geométrica. 2.4 
Conceito de Função: Função Polinomial, Exponencial e Logarítmica. 2.5 Geometria Plana: Polígonos regulares, 
circunferência e círculo; cálculo de áreas e perímetros. Sugestões Bibliográfica: BASTOS, Cleverson e KELLER, 
Vicente. Aprendendo lógica. Petrópolis: Ed. Vozes. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações, vol. 1 a 
3, Ed. Ática, 2003. GIOVANNI, Jose Ruy e CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI JR, José Ruy. A conquista matemática 5a 
a 8a série, São Paulo: ED. FTD, 2002. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto & Aplicações-Volume I. 3. ed. 
reform. São Paulo: Editora Ática, 2006. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do 
Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados 
com economia, história, geografia, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Sugestões 
Bibliográfica: Lei orgânica do Município de Frutal, Minas Gerais; Almanaque Abril; Jornais e Revista de ampla 
circulação nacional; site da Prefeitura: www.frutal.mg.gov.br; site da Câmara: www.camarafrutal.com,br; sites de 
agências de noticias como: globo.com/abril.com.br/ inovacaotecnologica.com.br/portal.mec.gov.br/ 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm/g1.globo.com/folha.uol.com.br/oglobo.globo.com/bandnews.com.br/
r7.com/cultura.gov.br/site/suapesquisa.com/brasilescola.com/superinteressante.com.br/br.reuters.com/news.  
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento de Informática:  Conceitos  de  internet/intranet;  conceitos básicos  e  modos  de  utilização  de  
tecnologias,  ferramentas,  aplicativos  e  procedimentos  associados  a  internet/intranet: ferramentas  e  aplicativos  
comerciais  de  navegação,  de  correio  eletrônico,  de  grupos  de  discussão,  de  busca  e  pesquisa; conceitos  de  
proteção  e  segurança;  conceitos  básicos  e  modos  de  utilização  de  tecnologias,  ferramentas,  aplicativos  e 
procedimentos  de  informática:  tipos  de  computadores,  conceitos  de  hardware  e  de  software:  procedimentos,  
aplicativos  e dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup); 
principais aplicativos comerciais para  edição  de  textos  e  planilhas  (Ex.: Word,  Excel).  Sugestão  Bibliográfica:  
MINK,  Carlos.    Microsoft  Office  2000.  Editora Makron  Books  Ltda.  NORTON,  Peter.  Introdução  à  Informática.  
Editora  Makron  Books.  NETO,  João  Souza.  Redes  de Computadores,  Um  Guia  Prático.  Editora  Msd.  
CORPORATION,  Microsoft.  Guia  Microsoft  Windows  98.  CORPORATION, Microsoft.  Guia  Microsoft  Office  2000.  
TORRES,  Gabriel.  Hardware  Curso  Completo.  Editora  Axcel  Books.  PERSON,  Ron. Usando Word  for Windows 95. 
Editora Campus. Série Prático e Comercial Fácil. Windows 98, Office 2000, Word 2000 e Excel 2000.  Makron  Books,  
2000.  Ajuda  on-line  do  Sistema  Operacional  Windows  2000.  Ajuda  on-line  do  Microsoft  Office  2000. Ajuda 
on-line do Microsoft EXCEL 2000. Outras publicações que abranjam o programa proposto.  

 

CONHECIMENTOS  ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 

Língua Portuguesa: Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de 
linguagem; Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e 
homônimos; Tipos de composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; 
coesão e coerência textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de 
linguagem; Variantes linguísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, 
circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia; Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de exclamação, ponto de 
interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula. Classes de palavras: 1 Substantivos = 
tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; 2. Artigos = definidos e indefinidos; 3. 
Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva; 4 Verbos = Flexões 
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do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes do 
verbo; tipos de verbo; 5 Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo; 6 Numerais = flexão dos numerais e emprego; 7 Preposições; 8 Conjunções; 9. 
Interjeições; 10. Advérbios. Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e 
subordinação; Termos da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); complementos verbais 
e complementos nominais; aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; 
Regência nominal e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se. 
Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Sugestões bibliográficas: Português e Linguagens (William Roberto 
Cereja e Thereza Cochar Magalhães) Volumes I, 2 e 3. Atual Editora. Língua e Literatura (Faraco & Moura) Volumes 
1,2 e 3. Editora Ática. Gramática Literatura e Produção de Textos – Ernani & Nicola – Editora Scipione. Português 2º 
grau ( G.Mattos & L. Megale) – Editora FTD. Português: Língua, Literatura e Produção de textos –(Maria Luiza 
Abaurre, Marcela Nogueira Pontara e Tatiana Fadel) Volumes 1,2 e 3 – Editora Moderna. Lições Práticas de 
Gramática – Ulisses Infante – Editora Scipione. Gramática Reflexiva: Texto, Semântica e Interação – 2º grau – William 
Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães - Editora Atual. Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação – 2º 
grau - William Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães- Atual Editora. Lições Práticas de Gramática – Ulisses 
Infante – Editora Scipione. Gramática da Língua Portuguesa – Roberto Melo Mesquita – Editora Saraiva. Michaelis - 
Guia Prático da Nova ortografia - Douglas Tufano - Editora Melhoramento Nova Escola - Manual da nova ortografia - 
Editora Ática e Scipione. O que muda com o acordo ortográfico - Disponível em www.g1.com.br. 

Raciocínio Lógico: 1. Noções básicas de lógica: 1.1 conectivos, tautologia e contradições, implicações e 
equivalências, afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento. 1.2 Compreensão e elaboração 
da estrutura lógica de situações-problema por meio de raciocínio dedutivo. 1.3 Compreensão do processo lógico 
que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 2. Raciocínio 
matemático: utilizar o raciocínio matemático para resolver situações e problemas que envolvam os seguintes 
conteúdos: 2.1 conjuntos numéricos racionais e reais - operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro 
operações nas formas fracionária e decimal; números e grandezas proporcionais; razão e proporção; divisão 
proporcional; regra de três simples e composta; porcentagem. 2.2 Expressões algébricas: equações de primeiro e 
segundo graus, sistemas de equações lineares. 2.3 Sequências, Progressão aritmética e Progressão Geométrica. 2.4 
Conceito de Função: Função Polinomial, Exponencial e Logarítmica. 2.5 Geometria Plana: Polígonos regulares, 
circunferência e círculo; cálculo de áreas e perímetros. Sugestões Bibliográfica: BASTOS, Cleverson e KELLER, 
Vicente. Aprendendo lógica. Petrópolis: Ed. Vozes. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações, vol. 1 a 
3, Ed. Ática, 2003. GIOVANNI, Jose Ruy e CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI JR, José Ruy. A conquista matemática 5a 
a 8a série, São Paulo: ED. FTD, 2002. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto & Aplicações-Volume I. 3. ed. 
reform. São Paulo: Editora Ática, 2006. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do 
Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados 
com economia, história, geografia, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Sugestões 
Bibliográfica: Lei orgânica do Município de Frutal, Minas Gerais; Almanaque Abril; Jornais e Revista de ampla 
circulação nacional; site da Prefeitura: www.frutal.mg.gov.br; site da Câmara: www.camarafrutal.com,br; sites de 
agências de noticias como: globo.com/abril.com.br/ inovacaotecnologica.com.br/portal.mec.gov.br/ 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm/g1.globo.com/folha.uol.com.br/oglobo.globo.com/bandnews.com.br/
r7.com/cultura.gov.br/site/suapesquisa.com/brasilescola.com/superinteressante.com.br/br.reuters.com/news.  
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Auxiliar de Consultório Dentário: Organização  dos  serviços  de  saúde  no Brasil – Sistema 
Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle social. Organização da gestão, financiamento e legislação do SUS.  
Saúde  complementar.  Planejamento  e  programação  local  de  saúde.  Políticas  Nacionais  na  área  da  saúde:  
Política Nacional  de  Atenção  Básica;  Política  Nacional  de  Saúde  Ambiental;  Política  Nacional  de  Humanização,  
Política  Nacional  de Promoção  da  Saúde.  Outras  políticas  nacionais  na  área  da  saúde.  Epidemiologia  e  
Indicadores  de  Saúde.  Sistemas  de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação 
Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos 
populacionais estratégicos. Educação em saúde. Amálgama, Resina Composta  (Tipo  Adaptic),  Resina  
Fotopolimerizável,  Curativo,  Forramento,  Profilaxia  e  aplicação  Tópica  de  Flúor,  Exodontia (instrumental e 
material necessário). Esterilização: meios, material utilizado, aparelhos utilizados.  

http://www.g1.com.br/
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Revelação de Radiografias: material  utilizado,  revelação,  fixação,  secagem.  Indumentária  Completa.  Higiene  
dentária.  Odontologia  social:  processo Saúde/Doença.  Epidemiologia  em  Saúde  Bucal.  Políticas  de  Saúde.  
Organização  e  planejamento  dos  serviços  de  saúde. Fundamentos  de  Enfermagem:  Medidas  de  biossegurança  
em  odontologia.  Primeiros  socorros.  Anatomia  bucal  e  dental. Sugestões  Bibliográficas:  Constituição  da  
República  Federativa  do  Brasil.  Artigos  relacionados  à  saúde.  Brasil.  Ministério  da Saúde.  Conselho  Nacional  
de  Saúde.  Coletânea  de  Normas  para  o  Controle  Social  no  Sistema  Único  de  Saúde.  Brasília:Editora do 
Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Legislação Estruturante do SUS. 
Brasília:CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde. Brasília: CONASS, 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Guia de 
vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em 
Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de Atenção 
Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da  Saúde.  Secretaria-Executiva.  Núcleo  Técnico  da  Política  
Nacional  de  Humanização.  HumanizaSUS:  política  nacional  de humanização:  documento  base  para  gestores  e  
trabalhadores  do  SUS.  Brasília:  Ministério  da  Saúde.  Brasil.  Ministério  da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. 
Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. 
Rezende, SC & Heller, L. O saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: Editora UFMG. Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. 
Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas e Manuais Técnicos. Disponíveis em: 
http://200.214.130.35/dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. 
Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab.  CECCIM,  R.B.  
Educação  permanente  em  saúde:  desafio  ambicioso  e  necessário.  Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-
177, 2005. Brasil. Ministério da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos básicos. Rio de Janeiro:  Brasil.  Ministério  
da  Saúde.  ROUQUAYROL,  M.Z.  Epidemiologia  &  Saúde.  Rio  de  Janeiro:  MEDSI.  MENDES,  EV (Org.).  A  
organização  da  Saúde  no  Nível  Local.  São  Paulo:  HUCITEC.  STARFIELD,  B.  Atenção  primária:  equilíbrio  entre 
necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. 
(Org.). Os  sentidos  da  integralidade  na  atenção  e  no  cuidado  à  saúde.  Rio  de  Janeiro:  UERJ,  IMS,  ABRASCO.  
Sistemas  de Informação  em  Saúde.  Disponível  em  http://www.saude.gov.br/bvs.  Czeresnia,  D.  &  Freitas,  C.M  
(org.).  Promoção  da  saúde: conceitos,  reflexões  e  tendências.  Rio  de  Janeiro:  Editora  Fiocruz.  Livros  editados  
pelo  Ministério  da  Saúde  disponíveis  em: http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm;  
FERREIRA,  S.M.  Manual  de  normas  de  biossegurança. Rio de Janeiro: Ed. UFRJ. CASTRO,N.M.; RIBEIRO,J.M.V.P. 
Controle de infecção hospitalar: guia prático. Rio de Janeiro, Ed. Raventer. Ministério Da Saúde. Secretaria de 
Assistência A Saúde: Programa nacional DST/AIDS. Hepatites, AIDS e Herpes na  prática  odontológica.  Brasília.  
CAPRONI.  Manual  de  atendimento  ao  cliente.  Belo  Horizonte,  Ed.  Livraria  Intérminas  Ltda. SAQUY,C.P  e  COLS.  
Orientação  profissional  em  odontologia,  Ed.  Santos.  FATINATO,  V.e  COLS.  Manual  de  esterilização  e 
desinfecção  em  odontologia,  Ed.  Livraria  Santos.  MOTTA,  R.G.  Materiais  Dentários,  Ed.  Niterói,  UFF.  
CONCEIÇÃO,  E.N.,  & COLS.,  Dentística  – saúde  e estética.  Ed.  Artmed.  Garone,  N.N.  ET  AL.  Dentística  
Restauradora  –  restaurações  diretas.  Ed. São  Paulo:  Santos  MONDELLI,  J.  ET  AL.  Dentística  –  Procedimentos  
Pré-clínicos.  Ed.  São  Paulo:  Santos.  BARATIERI,  L. Narciso.  Procedimentos  Preventivos  e  Restauradores,  
Quinfessence,  Livraria  e  Editora  Santos.  PHILLIPS,  R.  W.  Materiais Dentários Skiners, Interamericana. Outras 
publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Técnico de Enfermagem: Organização  dos  serviços  de  saúde  no  Brasil  – Sistema  Único  
de  Saúde:  princípios, diretrizes e  controle  social.  Organização  da gestão, financiamento  e legislação  do SUS. 
Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política 
Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política 
Nacional de Promoção da Saúde.  Outras  políticas  nacionais  na  área  da  saúde.  Epidemiologia  e  Indicadores  de  
Saúde. Sistemas de Informação em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação 
de saúde, políticas públicas e organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. 
Educação em saúde. Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde  pública  
(indicação,  contra-indicações,  doses,  vias  de  administração, efeitos  colaterais),  conservação de vacinas  e  soros  
(cadeia de frio). Doenças transmissíveis: agente, forma de transmissão, prevenção, sinais e sintomas,  assistência de 
enfermagem e vigilância epidemiológica das principais doenças transmissíveis. Assistência de enfermagem à  
mulher: na prevenção do Câncer cérvico-uterino e de Mama, no Pré-natal no planejamento familiar.  Assistência  de  
enfermagem à criança: no controle do crescimento  e  desenvolvimento,  no  controle  das doenças diarréicas, no 
controle das infecções respiratórias  agudas  (pneumonia,  otites,  amigdalites,  infecções das vias aéreas superiores), 
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no controle das principais verminoses (ascaradíase, oxioríase, estrogiloidíase, giardíase,amebíase e esquitossomose), 
na alimentação da criança (aleitamento materno e orientação para o desmame). Assistência de enfermagem ao 
adulto. Conceito, causas, sinais e sintomas,  tratamento  e  assistência  de enfermagem das patologias  dos  seguintes 
sistemas:  Sistema  cardiovascular,  insuficiência  cardíaca  congestiva  e  hipertensão  arterial; Sistema respiratório: 
asma e pneumonias; Sistema digestivo: gastrites e úlceras  pépticas;  Sistema  andócrino: diabetes mellitus;  Sistema 
neurológico: caracterização dos níveis de consciência e acidentes vascular cerebral; Sistema músculoesquelético: 
traumatismos (distensão, entorços, subluxação e fraturas); Procedimentos básicos de enfermagem: verificação da 
pressão arterial, pulso, temperatura e respiração,  curativos  (técnicas,  tipos  de  curativos),  administração  de  
medicamentos  (diluição,  dosagem,  vias  e  efeitos colaterais); Legislação em Enfermagem: Lei do exercício 
profissional; Conceitos matemáticos aplicados à prática profissional. Cadernos de Atenção Básica. Sugestões 
Bibliográfica: Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde.  Brasil.  Ministério  da  
Saúde.  Conselho  Nacional  de  Saúde.  Coletânea  de  Normas  para o Controle  Social  no  Sistema Único  de  Saúde.  
Brasília:  Editora  do  Ministério  da  Saúde.  Brasil. Conselho Nacional  de Secretários de Saúde. Legislação 
Estruturante  do  SUS. Brasília: CONASS. Brasil. Conselho Nacional de  Secretários  de  Saúde. Sistema Único de 
Saúde. Brasília: CONASS, Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. Guia  de  vigilância  epidemiológica.  Brasília:  Ministério  da  Saúde.  Brasil.  Ministério  da  Saúde.  
Secretaria  de  Vigilância  em Saúde.  Secretaria  de  Atenção  à  Saúde.  Política  Nacional  de  Promoção  da  Saúde.  
Brasília:  Ministério  da  Saúde.  Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 
Atenção Básica. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília:  Ministério  da  Saúde.  Brasil.  Ministério  da  Saúde.  
Secretaria-Executiva.  Núcleo  Técnico  da  Política  Nacional  de Humanização.  HumanizaSUS:  política  nacional  de  
humanização:  documento  base  para  gestores  e  trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. 
Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional  de  Saúde  
Ambiental.  Brasília:  Editora  do  Ministério  da  Saúde. Rezende,  SC & Heller, L. O saneamento no Brasil: políticas  e  
interfaces.  Belo  Horizonte:  Editora  UFMG.  Brasil. Ministério  da  Saúde. Secretaria de Atenção à  Saúde. 
Departamento de Atenção Básica. Cadernosde Atenção Básica.Cadernos nº1 a 27. Série A.Normas e 
ManuaisTécnicos. Disponíveis  em:  http://200.214.130.35/dab/ caderno_ab.php.  BRASIL – Portaria/  GM Nº  399  
de  22/02/2006.  Ministério  da Saúde.  Pacto  pela  Vida,  em  Defesa  do  SUS  e  de  Gestão.  Disponível  em  
http://www.saude.gov.br/dab.  CECCIM,  R.B. Educação  permanente  em  saúde:  desafio  ambicioso e necessário.  
Interface, Botucatu - SP,  v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Gestão  Municipal  de  Saúde:  
textos  básicos.  Rio  de  Janeiro:  Brasil.  Ministério  da  Saúde. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de 
Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. 
Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da 
Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado  à  saúde.  Rio  de  
Janeiro:  UERJ,  IMS,  ABRASCO.  Sistemas  de  Informação  em  Saúde.  Disponível  em http://www.saude.gov.br/bvs. 
Czeresnia,  D.  & Freitas,  C.M  (org.).  Promoção  da  saúde:  conceitos,  reflexões  e  tendências.  Rio de  Janeiro:  
Editora Fiocruz. Livros editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: http://dtr2001.saude.gov.br/ editora/ 
produtos/livros/genero/livros.htm; BRUNNER, Enfermagem Médica Cirúrgica. Última Edição, Interamericana,  Rio  de  
Janeiro.  NEVES,  Jaime.  Diagnóstico  e  tratamento  das  doenças  infecciosas  e  parasitárias.  Última Edição,  
Guanabara  Koogan,  Rio  de  Janeiro.  SHULL,  Patrícia  Dwyer.  Enfermagem  básica  -  Teoria  e  prática.  Última  
Edição, Rideel, São Paulo. Ministério da Saúde. Cadernos da IX Conferência Nacional da Saúde. Brasília, 1992. 
Ministério da Saúde. Doenças Evitáveis por Imunização. Brasília, 1993. Ministério da Saúde, Programa de assistência 
integral à saúde da mulher. Bases  de  ação  programática.  Ministério  da  Saúde.  Doenças  infecciosas  e  
parasitárias.  Aspectos  clínicos,  vigilância epidemiológica  e  de  controle-guia  de  bolso.  Brasília  –  1999.  Cadernos  
de  Atenção  Básica.  Ministério  da  Saúde.  Outras publicações que abranjam o programa proposto.  

Conhecimento Específico Mecânico de Máquinas e Equipamentos: Questionamentos sobre situações reais de 

trabalho, especificamente sobre manutenção de veículos, máquinas e equipamentos; Motor: como desmontar, 

reparar, substituir e ajustar o motor e peças anexas, órgãos de transmissão, freio, direção, suspensão e equipamento 

auxiliar; Higiene e segurança do trabalho; Equipamentos de Proteção e Individual e Coletivo; Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho; Limpeza do local de trabalho; Remoção de lixos e detritos. 

Sugestões Bibliográfica: - BEHAR, M. Motores Diesel. São Paulo, Hemus. 1978; - MANUAL GLOBO DO AUTOMÓVEL. 

Diagnósticos de Defeitos e ferramentas. Globo Editora, 1988 São Paulo; - WERGATE, D. A eletricidade no automóvel. 

São Paulo Hemus. 2003; - Manual de manutenção volvo equipamentos; - SENAI SP, APOSTILAS DE MECÂNICA DE 

EQUIPAMENTOS PESADOS- 2005; - STEWART H.L. Pneumática & hidráulica Hemus – São Paulo, 2004; - CARRETEIRO 

http://200.214.130.35/dab/
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R.P.; BELMIRO P.N. Lubrificantes & lubrificação Industrial. Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás - Editora Interciência 

– Rio de Janeiro 2006; - SILVEIRA G. M. Os cuidados com o trator. Ed. Aprenda Fácil Viçosa – MG 2001; - LOPEZ A. G. 

Potência, binário motor e rendimento de Motores. Edições CETOP – Lisboa Portugal – 2003; - Apostila Técnica de 

Metrologia Mercedes Benz; - Curso de Mecânica - Apostila de Metrologia – Telecurso 2000; - Curso de Mecânica - 

Apostila de Qualidade, Higiene e segurança do trabalho – Telecurso 2000; - Apostila de reparação de motores 

Federal Mogul; - Manual Doutor em Motores – COFAP; - Apostila de Soldagem SENAI PR; - Apostila de soldagem 

White Martins – Processos de soldagem; - SKF – Apostila Tecnologia de Rolamentos; - SKF – Apostila - Danificações 

em Rolamentos. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Técnico em Higiene Dental: Organização dos serviços de saúde no Brasil – Sistema  Único  

de  Saúde:  princípios, diretrizes e  controle  social.  Organização  da gestão, financiamento  e legislação  do SUS. 

Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da saúde: Política 

Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, Política 

Nacional de Promoção da Saúde.  Outras  políticas  nacionais  na  área  da  saúde.  Epidemiologia  e  Indicadores  de  

Saúde.  Sistemas  de  Informação  em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. 

Situação de saúde, políticas públicas e organização de  programas  e  serviços  para  segmentos  populacionais  

estratégicos.  Educação  em  saúde. Formas anatômicas  dos  dentes, posições  na  boca  e  suas  relações  recíprocas.  

Dentições, arcos dentais e maxilas. Dimensão,  função  e  classificação  dos dentes.  Notação  dentária:  convencional  

e  FDI.  Classificação  das  cavidades  do  dente.  Etiologia  da  cárie  e  cronologia  da erupção  dentária.  Principais  

patologias  da  cavidade  bucal.  Aplicação  de  métodos  de  prevenção  das  doenças  bucais, identificando as 

substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do trabalho. Funções e responsabilidades dos 

membros  da  equipe  de  trabalho,  dispositivos  legais  que  regem  o  trabalho  do  profissional  de  nível  médio  na  

área  de  saúde bucal.  Equipamentos,  materiais  e  instrumental  utilizados  em  uma  unidade  odontológica.  

Identificação  de  estruturas  dentais através de radiografias bucais. Noções de administração de uma unidade de 

trabalho, organização de fluxo, cadastro, arquivo e agendamento de clientes. Ações de atenção e promoção à saúde 

bucal. Programas específicos na comunidade, identificação dos  principais  problemas  bucais,  através  dos  recursos  

epidemiológicos  e  outros  instrumentos  de  diagnóstico. Técnicas de comunicação  em  grupo,  adequadas  à  

educação  para  a  saúde  bucal.  Código  de  ética  profissional,  do  Conselho  Regional  de Odontologia:  parte 

específica para  auxiliares  odontológicos.  Montagem  de  bandejas  para  atendimento  odontológico:  exames, 

dentística,  endodontia,  cirurgia,  prótese  (moldagem),  periodontia  e  outros.  Flúor  na  odontologia. Sugestões 

Bibliográfica: Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. Brasil. Ministério da 

Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema Único de Saúde. 

Brasília: Editora do Ministério da Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde.  egislação  Estruturante 

do SUS. Brasília: CONASS. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Sistema Único de Saúde.  Brasília: 

CONASS, Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância  Epidemiológica. 

Guia de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância 

em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. 

Brasil.Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Política Nacional de 

Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da 

Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: política nacional de humanização: documento base para gestores e 

trabalhadores do SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. 

Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde Ambiental. Brasília: Editora do Ministério da Saúde. 

Rezende, SC & Heller, L. O saneamento no Brasil: políticas e interfaces. Belo Horizonte: Editora  UFMG. Brasil. 

Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica. 

Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas  e  Manuais  Técnicos.  Disponíveis  em:  http://200.214.130.35/ 

dab/caderno_ab.php. BRASIL – Portaria/ GM Nº 399  de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em  

Defesa  do  SUS  e  de  Gestão.  Disponível  em http://www.saude.gov.br/dab. CECCIM, R.B  Educação  permanente  

em  saúde:  desafio  ambicioso  e  necessário.  Interface, Botucatu - SP, v. 9, n. 16, p. 161-177, 2005. Brasil. Ministério 

da Saúde. Gestão Municipal de Saúde: textos básicos. Rio de Janeiro: Brasil. Ministério  da  Saúde.  ROUQUAYROL,  
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M.Z.  Epidemiologia  &  Saúde.  Rio  de  Janeiro:  MEDSI. MENDES, EV (Org.).  A  organização  da  Saúde  no  Nível  

Local.  São  Paulo:  HUCITEC.  STARFIELD,  B.  Atenção  primária: equilíbrio  entre necessidades de saúde, serviços e 

tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os  sentidos  da  integralidade  

na atenção e no cuidado à saúde. Rio de Janeiro: UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas  de Informação  em  Saúde.  

Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs. Czeresnia,D.& Freitas, C.M (org.). Promoção  da  saúde: conceitos,  

reflexões e tendências. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz. Livros editados pelo Ministério da Saúde disponíveis em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm; JACINTHO, Roque. Contabilidade pública. 

Editora Ática. SILVA, Lino Martins da. Contabilidade governamental. Editora Atlas. ANUSAVICE, K. J. Materiais 

dentários (Anusavice). 10 ed. RJ: Guanabara Koogan, 1998. BARROS, O. B. Ergonomia 2 - O ambiente de trabalho, a 

produtividade e a qualidade de vida em  Odontologia.  BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretária  de  políticas  de  

saúde.  Coordenação.  Conselho  Federal  de Odontologia.  Código  de  Ética  Profissional.  Controle  de  infecções  e  

a  prática  odontológica  em  tempos  de  aids:  manual  de conduta.  Brasília:  Ministério  da  Saúde,  2000.  Nacional  

de  DST  e  AIDS.  Controle  de  infecções  e  a  prática  odontológica  em tempos. PINTO, V. G. Saúde bucal coletiva. 3 

ed. São Paulo: Ed. Santos, 2000. SERRA, Octávio Della. Anatomia Dental. 3 ed. São Paulo, 1981. Outras publicações 

que abranjam o conteúdo proposto. 

CONHECIMENTOS  ENSINO SUPERIOR COMPLETO (Exceto Dentista PSB, Enfermeiro PSF e Médicos) 

 
Língua Portuguesa: Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de 
linguagem; Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e 
homônimos; Tipos de composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; 
coesão e coerência textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de 
linguagem; Variantes linguísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, 
circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia; Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de exclamação, ponto de 
interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula. Classes de palavras: 1 Substantivos = 
tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; 2. Artigos = definidos e indefinidos; 3. 
Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva; 4 Verbos = Flexões 
do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes do 
verbo; tipos de verbo; 5 Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo; 6 Numerais = flexão dos numerais e emprego; 7 Preposições; 8 Conjunções; 9. 
Interjeições; 10. Advérbios. Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e 
subordinação; Termos da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); complementos verbais 
e complementos nominais; aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; 
Regência nominal e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se. 
Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Sugestões bibliográficas: Português e Linguagens (William Roberto 
Cereja e Thereza Cochar Magalhães) Volumes I, 2 e 3. Atual Editora. Língua e Literatura (Faraco & Moura) Volumes 
1,2 e 3. Editora Ática. Gramática Literatura e Produção de Textos – Ernani & Nicola – Editora Scipione. Português 2º 
grau ( G.Mattos & L. Megale) – Editora FTD. Português: Língua, Literatura e Produção de textos –(Maria Luiza 
Abaurre, Marcela Nogueira Pontara e Tatiana Fadel) Volumes 1,2 e 3 – Editora Moderna. Lições Práticas de 
Gramática – Ulisses Infante – Editora Scipione. Gramática Reflexiva: Texto, Semântica e Interação – 2º grau – William 
Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães - Editora Atual. Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação – 2º 
grau - William Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães- Atual Editora. Lições Práticas de Gramática – Ulisses 
Infante – Editora Scipione. Gramática da Língua Portuguesa – Roberto Melo Mesquita – Editora Saraiva. Michaelis - 
Guia Prático da Nova ortografia - Douglas Tufano - Editora Melhoramento Nova Escola - Manual da nova ortografia - 
Editora Ática e Scipione. O que muda com o acordo ortográfico - Disponível em www.g1.com.br. 

Raciocínio Lógico: 1. Noções básicas de lógica: 1.1 conectivos, tautologia e contradições, implicações e 
equivalências, afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento. 1.2 Compreensão e elaboração 
da estrutura lógica de situações-problema por meio de raciocínio dedutivo. 1.3 Compreensão do processo lógico 
que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 2. Raciocínio 
matemático: utilizar o raciocínio matemático para resolver situações e problemas que envolvam os seguintes 
conteúdos: 2.1 conjuntos numéricos racionais e reais - operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro 

http://www.g1.com.br/
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operações nas formas fracionária e decimal; números e grandezas proporcionais; razão e proporção; divisão 
proporcional; regra de três simples e composta; porcentagem. 2.2 Expressões algébricas: equações de primeiro e 
segundo graus, sistemas de equações lineares. 2.3 Sequências, Progressão aritmética e Progressão Geométrica. 2.4 
Conceito de Função: Função Polinomial, Exponencial e Logarítmica. 2.5 Geometria Plana: Polígonos regulares, 
circunferência e círculo; cálculo de áreas e perímetros. Sugestões Bibliográfica: BASTOS, Cleverson e KELLER, 
Vicente. Aprendendo lógica. Petrópolis: Ed. Vozes. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações, vol. 1 a 
3, Ed. Ática, 2003. GIOVANNI, Jose Ruy e CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI JR, José Ruy. A conquista matemática 5a 
a 8a série, São Paulo: ED. FTD, 2002. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto & Aplicações-Volume I. 3. ed. 
reform. São Paulo: Editora Ática, 2006. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do 
Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados 
com economia, história, geografia, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 
esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. Sugestões 
Bibliográfica: Lei orgânica do Município de Frutal, Minas Gerais; Almanaque Abril; Jornais e Revista de ampla 
circulação nacional; site da Prefeitura: www.frutal.mg.gov.br; site da Câmara: www.camarafrutal.com,br; sites de 
agências de noticias como: globo.com/abril.com.br/ inovacaotecnologica.com.br/portal.mec.gov.br/ 
portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm/g1.globo.com/folha.uol.com.br/oglobo.globo.com/bandnews.com.br/
r7.com/cultura.gov.br/site/suapesquisa.com/brasilescola.com/superinteressante.com.br/br.reuters.com/news.  
Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico Veterinário: Controle higiênico e sanitário dos alimentos. Fundamentos 
microbiológicos na indústria de alimentos de origem animal. APPCC – Na qualidade e segurança de alimentos.  
Zoonoses e Toxinfecções alimentares. Inspeção sanitária em estabelecimentos que comercializam produtos de  
origem animal. Inspeção sanitária em estabelecimentos que abatem animais, processam e/ou industrializam  
alimentos de origem  animal. Sugestões Bibliográfica: AMATO NETO, V.; BALDY, J. L. S. Doenças transmissíveis. São 
Paulo. Atheneu. HOBBS, B.C; ROBERTS, D. Toxinfecções  e  controle  higiênico  sanitário  de  alimentos.  GIL,  J.  I  e  
DURÃO,  J. Manual de inspeção sanitária de carnes. Ministério  da  Agricultura.  Regulamento  de  inspeção  industrial  
e  sanitária  de  produtos  de  origem  animal.  (RIISPOA).  Rio  de Janeiro. Serviço de Informação Agrícola. SILVA, Jr., 
E. A. Manual de controle higiênico-sanitário em alimentos. Última edição. SWENSON, M. J. Dukes. Fisiologia  dos  
animais  domésticos.  Guanabara  Koogan.  Rio de Janeiro. Outras  publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Assistente Social: Ética em Serviço Social; Serviço Social e Políticas Sociais Públicas  e  
Privadas; o Serviço  Social e a Seguridade  Social; o Serviço  Social - Assistência e Cidadania;  Elaboração  de 
Programas e Serviços Sociais; Gestão Pública e Ética no Trabalho; Possibilidades e Limites da Prática do Serviço Social 
em Empresas; a contribuição do Serviço Social no contexto de uma empresa estatal: o Serviço Social e as áreas de 
Administração de RH; Relações de Trabalho, Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador; Fundamentos Históricos, 
Teórico-Metodológicos e Pressupostos Éticos da Prática Profissional; a Pesquisa e a Prática Profissional; a questão da 
instrumentalidade na profissão; a relação Empresa/Empregado/Família/Comunidade e o desenvolvimento da 
sociabilidade humana; prevenção e reabilitação de doenças;  o  alcoolismo  nas  empresas;  controle  social  na  
saúde:  Conselhos  de  Saúde,  movimentos  sociais,  estratégias  de organização  da  sociedade  civil,  terceiro  setor;  
Distrito Sanitário, territorialização; epidemiologia e planejamento de ações de saúde; Programa de Saúde da  
Família;  a  Reforma  Psiquiátrica  no  Brasil;  a  consolidação  da  LOAS  e  seus  pressupostos teóricos; o novo 
reordenamento da Assistência Social/SUAS; a política social brasileira e os programas sociais de transferência de 
renda na contemporaneidade: Bolsa família, PETI, Casa da Família etc. Sugestões Bibliográfica: COUTO, Berenice 
Rojas. O direito social e a assistência social na sociedade brasileira: uma equação possível? S. P. Cortez, 2004. FREIRE, 
Lúcia M.B. O Serviço Social na reestruturação produtiva: espaços, programas e trabalho profissional. S.P. Cortez,  
2003.  BLANDES, Denise et alii. A segurança do trabalho e o Serviço Social. Serviço Social & Sociedade. nº 31. S.P., Ed. 
Cortez, dezembro 1989. Código de Ética Profissional do Assistente Social. 1993; LOAS (Lei 8.742/93); Lei 9.720/98; 
Capítulo da Ordem Social da CF de 1988 (in Assistente Social: ética e direitos: Coletânea de Leis e Resoluções.CRESS 
7ª. R - RJ, Rio de Janeiro, 3ª edição, 2001. OLIVEIRA, Claudete J. de “O enfrentamento da dependência do álcool e 
outras drogas pelo Estado brasileiro” in Saúde e  Serviço  Social.  Bravo,  M . I. de  S.  [et  al.],  (organizadoras).  -  São  
Paulo:  Cortez;  Rio  de  Janeiro:  UERJ,  2004.  IAMAMOTO, Marilda Villela e Carvalho, Raul de. Relações Sociais e 
Serviço Social no Brasil. S.P., Ed. Cortez; [Lima/Peru] : CELATS, 1993. INSTITUTO BRASILEIRO DE ANÁLISES SOCIAIS E 
ECONÔMICAS - IBASE. Saúde e Trabalho no Brasil. Parte 2 Diagnóstico das Condições de Trabalho e Saúde (35-39). 
Petrópolis. Ed. Vozes, 1983. MOTA, Ana Elizabete. O Feitiço da Ajuda. S.P., Ed. Cortez, 1985. MOTA, Ana Elizabete. 
Uma nova legitimidade para o Serviço Social de empresa. Serviço Social & Sociedade. nº 26, S.P., Ed. Cortez, abril 
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1988. MOTA, Ana Elizabete (org.). A Nova Fábrica de Consensos. - 2a. ed. São Paulo: Cortez, 2000. NETTO,  José  
Paulo.  Ditadura e Serviço Social: uma análise do Serviço Social no Brasil pós-64. S.P., Ed. Cortez, 1994. NETTO, José  
Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 3a ed. Ampliada - S. P. Cortez:  2001 (Cap. I). SILVA, Maria Ozanira  
da Silva. Pesquisa participante e Serviço Social. Serviço Social & Sociedade. nº 31.S.P., ed. Cortez, dezembro 1989.  
YUGULIS,  Maria  Helena. Considerações sobre um programa de implantação e assistência a AIDS. Serviço  Social  & 
Sociedade. nº 16. S.P., Ed. Cortez, outubro 1988. CLPS, Consolidação das Leis da Previdência Social: Título I, 
Introdução, Capítulo Único. Título II, Segurados, Dependentes e Inscrição. Título III, Prestações, Cap. I, Prestações  
em  Geral. CLT, Consolidação das Leis do Trabalho: Título II. DAS  NORMAS GERAIS DA TUTELA DO TRABALHO: Cap. I,  
da identificação profissional, Cap. II, da duração do trabalho, Cap. IV, das férias  anuais, Cap. V,  da segurança e da  
medicina do trabalho. Título III. DAS NORMAS ESPECIAIS DA TUTELA DO TRABALHO: Cap. III, Da proteção do trabalho 
da mulher. Título IV. DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. GUERRA, Y. A instrumentalidade do Serviço Social. 
S.P. Cortez, 1995. MENDES, Jussara M . R. O verso  e o anverso de uma  história: o acidente e a morte no  trabalho. - 
Porto Alegre:  EDIPUCRS,  2003. FALEIROS, V. de P. O trabalho da política: saúde e segurança dos trabalhadores. S.P. 
Cortez, 1992. BARROCO, M.Lúcia S.Ética e serviço social:  fundamentos  ontológicos.  S.P. Cortez,  2001. IAMAMOTO, 
M.V. O serviço social na contemporaneidade: trabalho e  formação profissional. - S. P. Cortez,  1998.  Revista Serviço 
Social e Sociedade, No. 77, Ano XXV - Março 2004 - S.P. Cortez (p. 5 a 62) BRAZ, M .“O  governo  Lula e o projeto 
ético-político  do  Serviço  Social”.  Revista Serviço Social e Sociedade, No. 78, Ano XXV - Julho 2004 - S.P. Cortez. 
BEHRING E. R. e Boschetti, I. “Seguridade Social no Brasil e perspectivas do governo Lula”.  Revista Universidade  e  
Sociedade,  No. 30, Brasília, Andes, Junho 2003. COHN, Amélia., ELIAS, Paulo  Eduardo. Saúde no Brasil, Políticas e 
Organização de Serviços. Editora Cortez, São Paulo, CEDEC. DRAIBE, Sonia Maria. As políticas sociais nos anos  90.  In: 
Baumann R.(org) Brasil: uma década em transição. Ed Campus. São Paulo. FERREYRA, Sonia Edit. La calidad de  vida 
como concepto: sua utilización en el accionar de los trabajadores sociales em el ámbito de la salud. In: Serviço  Social 
e Sociedade. julho de  2003. Coretez Editora. FIOLHO, Naomar de Almeida,  ROUQUAYROL,  Maria  Zélia.  Introdução 
à Epidemiologia Moderna. Capítulo I, 2a Edição, COOPMED/PCE/ABRASCO, 1992. LOBOSQUE A.M. Clínica em 
movimento: o cotidiano de um serviço substitutivo em Saúde Mental.  In:  Clínica  em  movimento:  por  uma  
sociedade  sem  manicômios.  Rio  de  Janeiro.  Editora  Garamond,  2003.  PAIVA, Beatriz,  SALES,  Miome.  A  Nova  
Ética  Profissional:  Práxis  e  Princípios.  In:  Bonetti,  D.,  Silva,  M.,  Sales,  M.,  Gonelli,  V.  (org.) Serviço Social e 
Ética - Convite a uma nova práxis. São Paulo, Cortez, 1996, p.174-208.SARACENO B, ASIOLI F, TOGNONI G. Manual de 
Saúde Mental: Guia básico para atenção primária. São Paulo, Hucitec, 1994SOUZA, C. e CARVALHO, I. M. M. Reforma  
do  Estado,  descentralização  e  desigualdades.  Lua  Nova.  TEIXEIRA,  M.,  NUNES,  S.  A  interdisciplinaridade  no 
programa de saúde da família: uma utopia?. In: BRAVO, Maria Ines et al. Saúde e Serviço Social. São Paulo: Cortez, 
Rio de Janeiro: UERJ, 2004, p.117,132. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Biomédico: 1) Bioquímica. Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de 
hemoglobina, lipoproteínas e proteínas. Equilíbrio ácidobase. Propriedades da água. Radicais livres. Automação em 
Bioquímica. 2) Biologia Molecular. Técnicas de Engenharia Genética. 3) Citologia e Citopatologia Ginecológica. 
Métodos de diagnóstico. 4) Genética e reprodução humana. Diagnóstico citogenético. Laboratório de reprodução 
humana. 5) Hematologia. Testes hematológicos. Automação em Hematologia. 6) Imunologia. Alergias. Avaliação da 
função imune. Carcinogênese. Doenças autoimunes. Leucemias. 7) Microbiologia da água e dos alimentos. Métodos 
de análise. Parâmetros legais. 8) Microbiologia médica (bacteriologia, virologia e micologia). 9) Urinálise. EAS. 
Bioquímica. Cultura. Teste de gravidez. 10) Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. 11) Preparo 
de vidraria, reagentes e soluções. 12) Preparo de meios de cultura. 13) Equipamentos (princípios e fundamentos). 
Potenciômetros. Autoclaves e fornos. Microscópios. Centrífugas. Espectrofotômetros e leitores de Elisa. 
Termocicladores. Citômetros de fluxo. Filtros, destiladores e purificação de água. Cromatografia e eletroforese. 14) 
Controle de qualidade no laboratório clínico. 15) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Sugestões Bibliográfica: - BRASIL. Constituição da 
República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. 
Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). - BRASIL. Decreto nº 
7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe 
sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. - Código de Ética Profissional. 
- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S. Imunologia Celular e Molecular. Revinter. - ABBAS, Abdul K. e 
LICHTMAN, Andrew H. Imunologia Básica: Funções e Distúrbios do Sistema Imunológico. 2ª Ed. Elsevier Brasil. - 
OPLUSTIL, C. P.; ZOCCOLI, C. M.; TOBOUTI, N. R.; SINTO, S. I. Procedimentos Básicos em Microbiologia Clínica. 
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Sarvier. - RAPAPORT, S. I. Hematologia - Introdução. Roca. - RAVEL, R. Laboratório Clínico - Aplicação Clínica dos 
Dados Laboratoriais. Guanabara Koogan. - SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A. C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. 
Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. Artmed. - TORTORA, Gerard J., FUNKE, Berdell R. e CASE Chirstine L. 
Microbiologia. 6ª Ed. Artmed. - ZAGO, Marco Antonio, FALCÃO, Roberto Passetto e PASQUINI, Ricardo. Hematologia 
Fundamentos e Prática. Atheneu.. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimentos Específicos Farmacêutico: Atribuições profissionais e Noções de Ética Profissional. Noções de 
Higiene e de Boas Práticas de Laboratório. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC 210-ANVISA de 
04 de agosto de 2003 que dispõe sobre Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos: Biossegurança; 
Riscos gerais; Estocagem de substâncias químicas e biológicas; Normas de segurança no preparo de soluções, meios 
de cultura e produtos biológicos ou químicos; Descarte de substâncias químicas e biológicas; Informações 
toxicológicas relevantes. Introdução às técnicas de manipulação; Fórmulas e componentes antioxidantes, 
sequestrantes, conservantes e corantes; Definições de soluções extrativas; tinturas e alcoolaturas; pós simples e 
compostos. Farmacologia Geral: Farmacocinética: absorção, distribuição, biotransformação e eliminação; relação 
dose-resposta. Farmacodinâmica: interação drogareceptor e mecanismo de ação de fármacos. Farmacologia do 
sistema nervoso autônomo: substâncias adrenérgicas, bloqueadores adrenérgicos, substâncias colinérgicas e 
bloqueadores colinérgicos. Química de compostos heterocíclicos farmacologicamente ativos. Registro de produtos 
farmacêuticos, novos, similares, genéricos, fitoterápicos e dos isentos de registros. Legislação e procedimentos 
práticos para registro. Procedimentos pré analíticos: Obtenção, conservação e transporte de amostras destinadas à 
análise; Causas de variação nas determinações laboratoriais; Princípios de lavagem e esterilização de material. 
Procedimentos analíticos básicos: Vidrarias e equipamentos utilizados no laboratório para pesagem e volumetria; 
Conversões de unidades, abreviaturas e símbolos. Metodologias analíticas e princípios bioquímicos aplicados às 
principais análises e dosagens de substâncias: Colorimetria e espectrofotometria; Espectrofotometria Infravermelho; 
Espectrofluorimetria; Pontenciometria; Condutimetria; Cromatografia Líquida de Alta Eficiência; Cromatografia 
líquida em camada fina; Análise titrimétrica; Turbidimetria; Nefelometria; Eletroforese; Titulações neutralização; Oxi-
redução e Precipitação. Documentação da qualidade; Emissão, controle e distribuição; Procedimentos operacionais 
padrão; Teoria, documentação e prática; Especificações de trabalho com protocolos/relatórios de validação de 
metodologias analíticas; procedimentos de limpeza e de processos de fabricação. Sugestões Bibliográficas: COLLINS, 
C. H; Braga, G. L.; Bonato S. P. Introdução a Métodos Cromatográficos, 3a Edição, Ed. Da Unicamp, São Paulo, 1997. 
LACHMAN, L.; Liebreman, H. A .; Kanig, J. L. Teoria e Prática na Indústria Farmacêutica, Ed. Fundação Caluste 
Gulbenkian, Lisboa, 2001, volume I,capítulo 10 e volume II, capítulos 25, 27 e 28. VOGEL, Análise Química 
Quantitativa, 5a Edição, Ed. LTC, RJ, 1992. LEITE, F. Validação em análise Química, 3a Ed., Ed. Átomo, SP, 1998. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução RDC 17 de 16/04/2010 que dispõe 
sobre Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos. BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro 
de 1999 . Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o 
medicamento genérico, dispõe sobre a utilização de nomes genéricos em produtos farmacêuticos e dá outras 
providências. ANSEL, H.C.; POPOVICH, N.G.; ALLEN Jr, L.V. Formas farmacêuticas & sistemas de liberação de 
fármacos. 6ª Ed . São Paulo: Premier, 2001. PRISTA, L.N; ALVES, A. C., MORGADO, R. M. C. Tecnologia Farmacêutica. 
5ª Ed. Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1996. FARMACOPÉIA BRASILEIRA 5ª Ed. Brasília 2010. Acessar pelo site: 
http://www.anvisa.gov.br/hotsite/cd_farmacopeia/index.htm. FERREIRA, A.O. Guia Prático de Farmácia Magistral. 
2ª Ed. Juiz de Fora, 2002. CAMPBELL, J.M.& CAMPBELL, J.B. Matemática de Laboratório - Aplicações Médicas e 
Biológicas: 3ª Ed Roca, São Paulo. BURTIS, C.A. & ASHWOOD, E.R. Tietz Fundamentos de Química Clínica: 4ª Ed. 
Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 1996. Moura, R.A.A. Técnicas de Laboratório 3ª ed. Editora Atheneu. KATZUNG, 
Bertrand. Farmacologia Básica e Clínica. 7 ed. Editora Guanabara Koogan. DIPALMA, J. Farmacologia Básica em 
Medicina. 3ª ed. Ed. Interamericana. GOODMAN & GILMAN. As Bases Farmacológicas da Terapêutica. 10 ed. Editora 
Interamericana. ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde: Lista de Medicamentos 
de Referência e Genéricos de exposição obrigatória nas farmácias, conforme Resolução RDC de 12 de maio de 2005 – 
Última atualização 2009. 
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CONHECIMENTOS  ENSINO SUPERIOR COMPLETO MÉDICOS, DENTISTA PSB E ENFERMEIRO PSF 

Língua Portuguesa: Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de 
linguagem; Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e 
homônimos; Tipos de composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura dissertativa; 
coesão e coerência textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de 
linguagem; Variantes linguísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; gíria; Sílaba = separação 
silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = acento agudo, 
circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia; Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de exclamação, ponto de 
interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, colchete e vírgula. Classes de palavras: 1 Substantivos = 
tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau; 2. Artigos = definidos e indefinidos; 3. 
Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva; 4 Verbos = Flexões 
do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes do 
verbo; tipos de verbo; 5 Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo; 6 Numerais = flexão dos numerais e emprego; 7 Preposições; 8 Conjunções; 9. 
Interjeições; 10. Advérbios. Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e 
subordinação; Termos da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); complementos verbais 
e complementos nominais; aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância nominal e verbal; 
Regência nominal e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; Funções das palavras que e se. 
Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. Sugestões bibliográficas: Português e Linguagens (William Roberto 
Cereja e Thereza Cochar Magalhães) Volumes I, 2 e 3. Atual Editora. Língua e Literatura (Faraco & Moura) Volumes 
1,2 e 3. Editora Ática. Gramática Literatura e Produção de Textos – Ernani & Nicola – Editora Scipione. Português 2º 
grau ( G.Mattos & L. Megale) – Editora FTD. Português: Língua, Literatura e Produção de textos –(Maria Luiza 
Abaurre, Marcela Nogueira Pontara e Tatiana Fadel) Volumes 1,2 e 3 – Editora Moderna. Lições Práticas de 
Gramática – Ulisses Infante – Editora Scipione. Gramática Reflexiva: Texto, Semântica e Interação – 2º grau – William 
Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães - Editora Atual. Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação – 2º 
grau - William Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães- Atual Editora. Lições Práticas de Gramática – Ulisses 
Infante – Editora Scipione. Gramática da Língua Portuguesa – Roberto Melo Mesquita – Editora Saraiva. Michaelis - 
Guia Prático da Nova ortografia - Douglas Tufano - Editora Melhoramento Nova Escola - Manual da nova ortografia - 
Editora Ática e Scipione. O que muda com o acordo ortográfico - Disponível em www.g1.com.br. 

Raciocínio Lógico: 1. Noções básicas de lógica: 1.1 conectivos, tautologia e contradições, implicações e 

equivalências, afirmações e negações, argumento, silogismo, validade de argumento. 1.2 Compreensão e elaboração 

da estrutura lógica de situações-problema por meio de raciocínio dedutivo. 1.3 Compreensão do processo lógico 

que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 2. Raciocínio 

matemático: utilizar o raciocínio matemático para resolver situações e problemas que envolvam os seguintes 

conteúdos: 2.1 conjuntos numéricos racionais e reais - operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro 

operações nas formas fracionária e decimal; números e grandezas proporcionais; razão e proporção; divisão 

proporcional; regra de três simples e composta; porcentagem. 2.2 Expressões algébricas: equações de primeiro e 

segundo graus, sistemas de equações lineares. 2.3 Sequências, Progressão aritmética e Progressão Geométrica. 2.4 

Conceito de Função: Função Polinomial, Exponencial e Logarítmica. 2.5 Geometria Plana: Polígonos regulares, 

circunferência e círculo; cálculo de áreas e perímetros. Sugestões Bibliográfica: BASTOS, Cleverson e KELLER, 

Vicente. Aprendendo lógica. Petrópolis: Ed. Vozes. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações, vol. 1 a 

3, Ed. Ática, 2003. GIOVANNI, Jose Ruy e CASTRUCCI, Benedito e GIOVANNI JR, José Ruy. A conquista matemática 5a 

a 8a série, São Paulo: ED. FTD, 2002. DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto & Aplicações-Volume I. 3. ed. 

reform. São Paulo: Editora Ática, 2006. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimentos Gerais: Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do 

Brasil, do Estado e do Município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados 

com economia, história, geografia, política, meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, 

esportes, inovações tecnológicas e científicas, do Município, do Estado, do Brasil e do mundo. 

Sugestões Bibliográfica: Lei orgânica do Município de Frutal, Minas Gerais; Almanaque Abril; Jornais e Revista de 

ampla circulação nacional; site da Prefeitura: www.frutal.mg.gov.br; site da Câmara: www.camarafrutal.com.br; sites 

http://www.g1.com.br/
http://www.frutal.mg.gov.br/
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de agências de noticias como:globo.com/abril.com.br/  inovacaotecnologica.com.br/portal.mec.gov.br/ 

portal.saude.gov.br/portal/saude/default.cfm/g1.globo.com/folha.uol.com.br/oglobo.globo.com/bandnews.com.br/

r7.com/cultura.gov.br/site/suapesquisa.com/brasilescola.com/superinteressante.com.br/br.reuters.com/news.  

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Saúde Pública: Organização dos serviços de saúde no Brasil. Organização e princípios do SUS. Modelo Assistencial e 

Financiamento. Planejamento e programação local de saúde. Política Nacional de Humanização. Sistema Único de 

Saúde – Princípios, Diretrizes e Controle Social. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Sistemas de Informação 

em Saúde. O programa de saúde da família no Brasil. Sugestões Bibliográficas: 1. BRASIL. Constituição Federal de 

1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde. 2. SUS: avanços e desafios./ Conselho Nacional 

de Secretários de Saúde. - Brasília: CONASS, 2006. Disponível em http://www.conass.org.br/progestores. 3. BRASIL. 

Lei nº. 8.080 de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. . 4. BRASIL. Lei n.º 8.142/90 de 

28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. 5. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº. 373 de 

27 de fevereiro de 2002 Regionalização da Assistência à Saúde: Aprofundando a descentralização com eqüidade no 

acesso. 6. Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS – SUS – 2001-2002). 7. BRASIL – Portaria/ GM Nº. 399 

de 22/02/2006.Ministério da Saúde. 8. Pacto pela Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br 9. Doenças 

Infecciosas e Parasitárias – Guia de Bolso, 5ª edição ampliada – série B, 2005, Disponível em 

http://www.saude.gov.br/svs. 10. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº. 648, de 28 de março de 2006. 

Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 

Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o Programa dos Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em 

http://www.saude.gov.br/dab. 11. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política 

Nacional de Humanização: documento base para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília. 12. Sistemas 

de Informação em Saúde: Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs. 13. ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & 

Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2003 14. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 1.820, de 

13/08/2009. Dispõe sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

Conhecimento Específico Enfermeiro PSF: Código de Ética de Enfermagem; Organização dos serviços de saúde no 

Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes e controle  social.  Organização da gestão, financiamento e  

legislação do SUS. Saúde complementar. Planejamento e programação local de saúde. Políticas Nacionais na área da  

saúde: Política Nacional de Atenção Básica; Política Nacional de Saúde Ambiental; Política Nacional de Humanização, 

Política Nacional de Promoção da Saúde; Estratégia de Saúde da Família, Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde. Outras políticas nacionais na área da saúde. Epidemiologia e Indicadores de Saúde. Sistemas  de  Informação  

em Saúde. Vigilância epidemiológica e Doenças de Notificação Compulsória. Situação de saúde, políticas públicas e 

organização de programas e serviços para segmentos populacionais estratégicos. Educação em saúde. Administração 

em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de Enfermagem. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral 

à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e 

desenvolvimento. Controle das infecções respiratórias  agudas. Controle  das  doenças  diarréicas  e  prevenção  a  

acidentes e intoxicações. Vacinação. Aspectos imunológicos e operacionais. Vacinas utilizadas. Conservação. 

programa e avaliação. Participação do Enfermeiro no Controle das  Doenças  Infecciosas  e  Parasitárias  Prevalentes  

em Nosso Meio. Assistência de Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial.  Cadernos de atenção  básica. Ética 

profissional. Sugestões  Bibliográfica: Constituição da República Federativa do Brasil. Artigos relacionados à saúde. 

Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Coletânea de Normas para o Controle Social no Sistema  

Único  de  Saúde.  Brasília:  Editora do Ministério  da  Saúde. Brasil. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. 

Legislação  Estruturante  do  SUS.  Brasília:  CONASS.  Brasil. Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Saúde.  Sistema  

Único de Saúde.  Brasília:  CONASS, Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 

Vigilância Epidemiológica.  Guia de vigilância epidemiológica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério  da  

Saúde. Secretaria  de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Política Nacional de Promoção da Saúde. 

Brasília: Ministério da Saúde. Brasil.  Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento  de  
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Atenção  Básica.  Política  Nacional  de  Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. Ministério da Saúde. 

Secretaria-Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS: política nacional de 

humanização: documento base para  gestores e trabalhadores  do  SUS. Brasília: Ministério da Saúde. Brasil. 

Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Subsídios para construção da Política Nacional de Saúde 

Ambiental.  Brasília: Editora do Ministério da Saúde.  Rezende, SC & Heller, L.O saneamento no Brasil: políticas e 

interfaces. Belo Horizonte: Editora UFMG. Brasil.  Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 

Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos de  Atenção  Básica. Cadernos nº 1 a 27. Série A. Normas e Manuais 

Técnicos. Disponíveis em:  http://200.214.130.35/dab/ caderno_ab.php.  BRASIL  –  Portaria/  GM  Nº  399  de  

22/02/2006.  Ministério  da Saúde.  Pacto  pela  Vida,  em  Defesa  do  SUS  e  de  Gestão.  Disponível  em  

http://www.saude.gov.br/dab.  CECCIM,  R.B. Educação  permanente  em  saúde: desafio ambicioso e necessário. 

Interface,  Botucatu - SP,  v. 9, n. 16,  p. 161-177,  2005. Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Gestão  Municipal de Saúde: 

textos básicos. Rio  de  Janeiro:  Brasil. Ministério  da  Saúde.  ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. Rio de 

Janeiro: MEDSI. MENDES, EV (Org.). A organização da Saúde no Nível Local. São Paulo: HUCITEC. STARFIELD, B. 

Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da 

Saúde. PINHEIRO, R.; MATTOS, R.A. (Org.). Os sentidos da integralidade na atenção e no cuidado à saúde. Rio de 

Janeiro: UERJ, IMS, ABRASCO. Sistemas de Informação em Saúde.  Disponível em http://www.saude.gov.br/bvs. 

Czeresnia,  D.  & Freitas,  C.M  (org.).  Promoção  da  saúde:  conceitos,  reflexões  e  tendências.  Rio de  Janeiro:  

Editora  Fiocruz.  Livros  editados  pelo  Ministério  da  Saúde  disponíveis  em: 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/livros.htm;  BRUNNER, Enfermagem Médica  Cirúrgica. 

Interamericana. Rio de Janeiro. NEVES, Jaime. Diagnóstico e Tratamento das doenças infecciosas e parasitárias. 

Guanabara Koogan, Rio de Janeiro. SHULL, Patrícia Dwyer. Enfermagem básica teoria e prática. Rideel, São Paulo. 

Sociedade Brasileira de Pediatria. Manual de acidentes e intoxicações na infância e adolescência. Rio de Janeiro. 

Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica. Ministério da Saúde. Outras publicações que abranjam o 

programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico PSF 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas 

Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção 

Básica; Funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância 

e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do 

escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) DSTs, AIDS, saúde mental, tuberculose, hanseníase, 

diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. 4) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 

pública. 5) Imunizações, imunologia e vacinas. 6) Epidemiologia. 7) Prevenção e Combate a Doenças. 8) Direitos dos 

usuários da saúde. 9) Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 10)Saúde da Família: conceitos, 

princípios, organização, especificidades, estratégias, unidade de saúde da família, equipes, trabalho, visitas 

domiciliares e nas atividades comunitárias, núcleos de apoio à saúde da família, programa saúde na escola. Política 

Nacional de Atenção Básica. Sistema de informação da Atenção Básica (SIAB), Fichas de Cadastramento, 

Acompanhamento Domiciliar e Registro de Atividades, Procedimentos e Notificações. 11) Ética Profissional. 12) 

Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 

especificados). Medicina Geral: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 6) Semiologia. 7) 

Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) Abordagem geral 

do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de Acidentes por Animais 

Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho Cardiovascular. 16) 

Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, da Vesícula, dos 

Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido Conjuntivo e 

Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e Oncológicas. 23) 

Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) Doenças Oculares. 27) 

Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças Psiquiátricas. 30) Doenças 

Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia. 33) Pediatria Clínica. 34) 

Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia Clínica. Ética profissional. 

http://200.214.130.35/dab/
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Sugestões  Bibliográfica:- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de atenção domiciliar. v. 1. Brasília, Ministério da 

Saúde, 2012. (2 volumes) - BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2012. (Série E. Legislação em Saúde) - BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e 

Nutrição. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. (Série B. Textos Básicos de Saúde) - BRASIL. Ministério da Saúde, 

Departamento de Atenção Básica. SIAB - Manual do Sistema de Informação de Atenção Básica. Brasília, Ministério da 

Saúde, 2003. - BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria Executiva. Cartilha humanizaSUS. Brasília, Ministério da 

Saúde, 2004. - BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria da atenção a Saúde. Direitos sexuais, direitos reprodutivos e 

métodos anticoncepcionais. Brasília, 2006. - BRASIL.. Ministério da Saúde, Departamento de Atenção 

Básica. Cadernos de Atenção Básica n° 6 - Manual técnico para o controle da tuberculose. Brasília, Ministério da 

Saúde, 2002. - BRASIL.. Ministério da Saúde, Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica n° 10 - 

Guia para o controle da hanseníase. Brasília, Ministério da Saúde, 2002 - BRASIL.. Ministério da Saúde, 

Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica n° 11 - Saúde da criança: acompanhamento do 

crescimento e desenvolvimento infantil. Brasília, Ministério da Saúde, 2002 - BRASIL. Ministério da Saúde, 

Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica n° 13 - Controle dos cânceres do colo do útero e da 

mama. Brasília, Ministério da Saúde, 2006.- BRASIL. Ministério da Saúde, Departamento de Atenção 

Básica. Cadernos de Atenção Básica n° 14 - Prevenção clínica de doença cardiovascular, cerebrovascular e renal 

Crônica. Brasília, Ministério da Saúde, 2006.- BRASIL. Ministério da Saúde, Departamento de Atenção 

Básica. Cadernos de Atenção Básica n° 15 - Hipertensão arterial sistêmica. Brasília, Ministério da Saúde, 2006. - 

BRASIL. Ministério da Saúde. Diabetes mellitus. Brasília: Ministério da Saúde, 2006. (Cadernos de Atenção Básica, n. 

16) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) - BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde bucal. Brasília: Ministério da Saúde, 

2006. (Cadernos de Atenção Básica, n. 17) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) - Brasil. Ministério da Saúde, 

Departamento de Atenção Básica. Cadernos de Atenção Básica n° 18 - HIV/AIDS, Hepatites e outras DST. Brasília, 

Ministério da Saúde, 2006. - BRASIL. Ministério da Saúde. Envelhecimento e saúde da pessoa idosa. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2006. (Cadernos de Atenção Básica, n. 19) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) - BRASIL. 

Ministério da Saúde. Carências e micronutrientes. Brasília: Ministério da Saúde, 2007. (Cadernos de Atenção Básica, 

n. 20) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) - BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: dengue, 

esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde, 2008. (Cadernos de 

Atenção Básica, n. 21) (Série A. Normas e Manuais Técnicos)  - BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: 

zoonoses. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Cadernos de Atenção Básica, n. 22) (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos) - BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da criança: nutrição infantil, aleitamento materno e nutrição 

complementar. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Cadernos de Atenção Básica, n. 23) (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos) - BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde na escola. Brasília: Ministério da Saúde, 2009. (Cadernos de Atenção 

Básica, n. 24) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) - BRASIL. Ministério da Saúde. Doenças respiratórias 

crônicas. Brasília: Ministério da Saúde, 2010. (Cadernos de Atenção Básica, n. 25) (Série A. Normas e Manuais 

Técnicos) - BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde sexual e saúde reprodutiva. Brasília: Ministério da Saúde, 2010. 

(Cadernos de Atenção Básica, n. 26) (Série A. Normas e Manuais Técnicos)      

- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes do NASF: Núcleo de Apoio Saúde da Família. Brasília: Ministério da Saúde, 

2010. (Cadernos de Atenção Básica, n. 27) (Série A. Normas e Manuais Técnicos) - BRASIL. Ministério da 

Saúde. Acolhimento à demanda espontânea: queixas mais comuns na atenção básica. Brasília: Ministério da Saúde, 

2012. (Cadernos de Atenção Básica, n. 28, volume 2) - BRASIL. Ministério da Saúde. Rastreamento. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2010. (Série A. Normas e Manuais Técnicos) (Cadernos de Atenção Primária n. 29) - BRASIL. 

Ministério da Saúde. Procedimentos. Brasília: Ministério da Saúde, 2011. (Série A. Normas e Manuais Técnicos) 

(Cadernos de Atenção Primária n. 30) - BRASIL. Ministério da Saúde. Práticas integrativas e complementares: plantas 

medicinais e fitoterapia na atenção básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. (Série A. Normas e Manuais Técnicos) 

(Cadernos de Atenção Básica; n. 31) - BRASIL. Ministério da Saúde. Atenção ao Pré-Natal de Baixo Risco. Brasília: 

Ministério da Saúde, 2012. (Cadernos de Atenção Básica, n. 32) - BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da criança: 

crescimento e desenvolvimento. Brasília: Ministério da Saúde, 2012. (Cadernos de Atenção Básica, n. 33) - 

FUNASA. Manual de procedimentos para vacinação. Brasília, 2001 - BRASIL. Ministério da Saúde, Secretaria de 
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Atenção a Saúde. Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa. Brasília, Ministério da Saúde, 2008. - 

BRASIL. Instituto para o Desenvolvimento da Saúde. Universidade de São Paulo. Ministério da Saúde. Manual de 

Condutas Médicas, Ministério da Saúde - Brasília - 2002. - Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 - Lei Nº 8.080, de 

19 de setembro de 1990 - Lei Nº 10.507 de 10 de julho de 2002 - Portaria Nº 154, de 24 de janeiro de 2008 - Portaria 

Nº 1625, de 10 de Julho de 2007 - Portaria Nº 648, de 28 de março de 2006 - Portaria GM Nº 399, de 22 de fevereiro 

de 2006 / Algumas publicações poderão ser encontradas no portal: www.saude.gov.br. - DUNCAN, Bruce B. [et al.]. 

Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. - FLETCHER, Robert H.; 

FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos Essenciais. Artmed. - FREITAS, 

Fernando. Rotinas em Ginecologia. Artmed. - FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. - GOLDMAN, Lee; 

SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier - GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti 

(orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, Formação e Prática. Artmed. - HOFFMAN, Barbara 

L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. - KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 

2). Elsevier - LONGO, Dan L. [et al.].Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 2). Artmed. - LOPES, Antonio Carlos. Clínica 

Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. - MANSUR, Carlos Gustavo (org.). 

Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. - MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; RABOW, Michael W. 

CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. - SOUTH-PAUL, Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; 

LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. - STEFANI, 

Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. - TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; 

BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGrawHill. - TOY, Eugene C.; PATLAN JR., 

John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico Ginecologista: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 

6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) 

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de 

Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho 

Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, 

da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido 

Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e 

Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) 

Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças 

Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia. 

33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 

Clínica.38) Ginecologia geral. 39) Amenorreias. 40) Climatério. 41) Consulta ginecológica. 42) Doenças da mama. 43) 

Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA. 44) Dor pélvica. 45) Endocrinopatia ginecológica. 46) Endometriose. 47) 

Ginecologia infanto-juvenil. 48) Infecções genitais. 49) Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. 50) Planejamento 

familiar. 51) Reprodução humana. 52) Sangramento genital. 43) Sexologia. 54) Tensão pré-menstrual. 55) 

Uroginecologia. 56) Violência sexual. 57) Obstetrícia geral. 58) Abortamento. 59) Amamentação. 60) Assistência ao 

parto. 61) Assistência pré- natal. 62) Diabete gestacional. 63) Diagnóstico de gestação. 64) Doença hipertensiva. 65) 

Fórcipe e cesariana. 66) Gemelaridade. 67) Gestação de alto risco. 68) Gestação ectópica. 69) Incompatibilidade 

sanguínea materno-fetal. 70) Indução do parto. 71) Infecções. 72) Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. 73) 

Medicina fetal. 74) Neoplasia trofoblástica. 75) Pós-maturidade. 76) Prematuridade. 77) Puerpério. 78) Ruptura 

prematura de membranas. 79) Sangramento do terceiro trimestre. 80) Semiologia obstétrica. 81) Uso de drogas 

durante a gestação e a amamentação.. Ética profissional. Sugestões Bibliográficas - BRASIL. Constituição da 

República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. 

Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). - BRASIL. Decreto nº 

7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe 

http://www.saude.gov.br/
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sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. - BRASIL. Portaria nº 1.271, 

de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 

pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras 

providências - Código de Ética Profissional. - Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos 

indicados. - BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de 

Saúde. - DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas de Atenção Primária Baseadas em Evidências. 

Artmed. - FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 

Essenciais. Artmed. - GOLDMAN, Lee; SCHAFER, Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier - GUSSO, 

Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, Formação e 

Prática. Artmed. - HOFFMAN, Barbara L. [et al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. - KLIEGMAN, Robert M. [et 

al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). Elsevier - LONGO, Dan L. [et al.].Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 

2). Artmed. - LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. 

- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. - MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, 

Maxine A.; RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. - SOUTH-PAUL, 

Jeannette E.; MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - Diagnóstico e 

Tratamento. McGraw-Hill. - STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. - 

TOY, Eugene C.; BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. 

McGrawHill. - TOY, Eugene C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. - BEREK, J.S. 

Berek&Novak’sGynecology. Lippincott. - CAMARGOS, A. F.; MELO, V. H.; CARNEIRO, M. M.; REIS, F. M. Ginecologia 

ambulatorial:baseada em evidências científicas. Coopmed. - CUNNINGHAM, G.; LEVENO, K. J.; BLOOM, S.L.; HAUTH, 

J.C.; GILSTRAP, L.C.; WENSTROM, K.D. Williams Obstetrics. Mcgraw Hill Companies. - DE CHERNEY. A. PERNOLL. 

MARTIN. Current - Obstetria&Gynecologia- Diagnosis&Treatment. Appleton& Lange. - FREITAS, Fernando. Rotinas 

em Ginecologia. Artmed. - FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. - GIORDANO, M. G. Endocrinologia 

Ginecológica e Reprodutiva.Rubio. - SPEROFF, L.; GLASS, R.; KASE, N. Endocrinologia Ginecológica e Infertilidade. 

Manole. - ZUGAIB, M. Zugaib Obstetrícia. Manole.. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico Pediatra: Conhecimentos Específicos: Desenvolvimento e crescimento da criança. 

Aleitamento materno. Imunização da criança. Distúrbios nutricionais e hidroeletrolíticos. Abordagem clínica do 

adolescente, sexualidade, tabagismo, alcoolismo, drogas ilícitas. Abordagem ao recém-nascido. Diagnóstico 

diferencial das doenças exantemáticas. Problemas hematológicos. Problemas gastrointestinais. Problemas do trato 

respiratório. Problemas do aparelho cardiovascular. Problemas neurológicos. Problemas endocrinológicos. 

Problemas genitourinários. Problemas dermatológicos. Problemas reumatológicos. Reações medicamentosas, 

interações entre drogas, antibioticoterapia. Sugestões Bibliográfica - BEHRMAN, R.E., KLIEGMAN, A. /Nelson 

textbook of pediatrics. /17.th São Paulo: Elsevier, 2004. International Edition, 2004 3. BRASIL. Ministério da Saúde. 

Secretaria de Vigilância em Saúde. /Guia de vigilância epidemiológica/, 2005. - BRASIL. Ministério da Saúde. 

/Doenças infectoparasitárias. /Manual de bolso, 5. ed. Brasília, 2005. - LEÃO, et al. /Pediatria ambulatorial/. 4. ed. 

Belo Horizonte: COOPMED, 2004. - OLIVEIRA, R.G. /Black /b/ook. /Manual de referência em pediatria, medicamentos 

e rotinas médica. 3. ed. Belo Horizonte: Copermed, 2005. - TONELLI, E., FREIRE, L.M.S. /Doenças infecciosas na 

infância e adolescência. /2. ed. Belo Horizonte: Médici, 2000. Outras publicações que abranjam o programa 

proposto. 

Conhecimento Específico Médico Urologista: Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. 

Traumatismo urogenital. Tumores renais. Tumores de próstata. Tumores de bexiga. Tumores da suprarrenal. 

Tumores do Uroepitálio alto. Tumores de testículo. Tumores de pênis. Litíase Urinária. Infecções Urinárias. 

Tuberculose urogenital. Transplante renal. Uropediatria. Infertilidade Masculina. Disfunção Erétil. Urologia Feminina. 

Uroneurologia. Endourologia e Cirurgia Videolaparoscópica. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Ética profissional. 

Sugestões Bibliográfica: BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200; BRASIL. 

Emenda Constitucional nº29; BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde; 

BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no 
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Sistema Único de Saúde; BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-

SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de 

Saúde; BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa 

do SUS; BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela 

Vida e de Gestão 2010-06-08; Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005; SUS de A a Z- publicação do 

Ministério da Saúde; Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S.; O dia em que o SUS visitou o 

cidadão, 2008 M.S. (Cordel); Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de 

Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009; Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral; 

Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM); Cecil Tratado de Medicina Interna – 22ª Ed. 2 Vol. 

Autor: Goldman, Ausiello Editora: Elsevier; Manual de Condutas Médicas na Atenção Básica/Saúde da Família- 

IDS/USPT TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca; 2006 CIBERT, Jean; Manual de 

Urologia- Editora Masson & Cie- 2ª edição; DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e 

colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006; BRASIL. 

Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96, Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06, Norma Operacional da 

Assistência (NOAS-SUS/ 2002); STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e 

Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002; Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção 

Básica, 2009; Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009. Infecção Humana pelo Vírus Influenza A 

(H1N1) Novo Subtipo Viral; Cadernos da atenção básica, N.º15, nº16, nº19, nº21, nº22, nº23 e nº24 - Ministério de 

Saúde - www.saúde.gov.br/DAB); Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico Psiquiatra: 1) Medicamentos: Informações Básicas. 2) Efeitos Colaterais e seu 

Manejo. 3) Tratamentos Farmacológicos. 4) Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Psicopatologia e Desenvolvimento 

Humano. 5) Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 6) Transtornos Relacionados a Substâncias. 7) Esquizofrenia. 

8) Transtornos Psicóticos. 9) Transtornos de Humor. 10) Transtornos de Ansiedade. 11) Transtornos Alimentares. 12) 

Transtorno de Déficit de Atenção. 13) Transtornos de Personalidade e Transtornos Somatoformes. 14) Outras 

Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. 15) Teorias, conceitos, abordagens e tratamentos. 16) 

Psicanálise e tratamentos. 17) Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. 18) Distúrbios Psiquiátricos da Criança. 19) 

Transtornos Globais do Desenvolvimento e Psicose Infantil. 20) Transtornos do sonovigília. 21) Aspectos psiquiátricos 

das lesões do SNC. 22) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando 

os artigos estiverem especificados). Sugestões Bibliográfica: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil 

- Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias 

Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos 

Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). - BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho 

de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único 

de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências. - BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências. - BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. 

Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de 

saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. - BRASIL. Lei 

nº 10.216, de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. - Código de Ética Profissional. - Publicações do 

Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. - BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 

32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diretrizes para o 

Tratamento de Transtornos Mentais - Compêndio 2006. Artmed. - AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM - 5). Artmed. - BOTEGA, N. J. Prática Psiquiátrica no Hospital 

Geral. Artmed. - CORDIOLI, A. V. Psicoterapias: Abordagens Atuais. Terceira edição. Artmed. - CORDIOLI, ARISTIDES 

VOLPATO. Psicofármacos.Artmed. - CIDX - Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento.Coordenação 

Organização Mundial da Saúde. Artmed. - DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos 

mentais. Artmed. - DSM-IV TR - Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. - FLETCHER, 
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Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos Essenciais. Artmed. - 

GRÜNSPUN, Haim. Distúrbios psiquiátricos da criança. Editora Atheneu. - KAY, Jerald; TASMAN, Allan. Psiquiatria. 

Manole. - KAPLAN, HAROLD I. SADOCK, BENJAMIN J. Compêndio de Psiquiatra. Artmed. - MANSUR, Carlos Gustavo 

(org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. - QUEVEDO, J.; SCHIMITT, R.; KAPCZINKI. Emergências 

Psiquiátricas. Artmed. - SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A. Manual Conciso de Psiquiatria Clínica. Artmed. - TENG, Chei-

Tung - Psicofarmacologia aplicada: manejo prático dos transtornos mentais. Atheneu. - ZIMERMAN, D. Psicanálise 

em Perguntas e Respostas. Artmed. - ZIMERMAN, DAVID. Fundamentos Psicanalíticos.Artmed. Outras publicações 

que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico Radiologista: Alterações da morfologia da silhueta cardíaca. Crescimento das 

cavidades cardíacas e alterações dos grandes vasos. Anatomia radiológica das vias biliares. Alterações radiológicas e 

ultrassonografia das vias biliares. Anatomia radiológica do abdome. Alterações radiológicas no abdome-agudo. 

Anatomia radiológica do coração e vasos da base. Anatomia radiológica do crânio e face. Anatomia radiológica do 

sistema ósteoarticular. Anatomia radiológica do sistema urinário. Alterações radiológicas fundamentais do sistema 

urinário. Anatomia radiológica do tórax. Alterações radiológicas fundamentais do tórax. Anatomia radiológica do 

tubo digestivo. Alterações radiológicas fundamentais no tubo digestivo. Anatomia radiológica e ultrassonografia do 

aparelho genital feminino. Fundamentos de ultrassonografia em Medicina Interna. Pâncreas: métodos de estudo, 

anatomia, fisiologia e processos inflamatórios. Semiologia das lesões ósseas e articulares. Anatomia radiológica da 

coluna vertebral. Alterações radiológicas fundamentais da coluna vertebral. Ética profissional. Sugestões 

Bibliográfica: BURGENER, Francis; KORMANO, Martti. Diagnóstico diferencial em tomografia computadorizada. 1. 

ed. Rio de Janeiro: Revinter, 1998. CERRI, Giovani G.; ROCHA, Domingos C. da. Ultra-sonografia abdominal. 1. ed. São 

Paulo: Sarvier, 1996. HOAGAN. TC e RNM do corpo Humano. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. KORMANO, 

Burgener. Differential diagnosis in conventional radiology. 2. ed. New York: Thieme, 1991. OSBORN, Anne G. 

Diagnóstico neuro-radiológico. 1. ed. Rio de Janeiro: Revinter, 1999. RUMACK, Carol M. Tratado de ultra-sonografia 

diagnóstica. 2. ed. Rio de Janeiro: Guanabara, 1999. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico Clínico Geral: Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; 

Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaleias; Febre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera péptica; 

Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente 

transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor torácica; Dor 

lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; 

Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; 

Obesidade; Dislipidemias. Ética profissional. Sugestões Bibliográfica: Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 

(regulamentação da Lei Nº 8.080/90); BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional 

Básica (NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema 

Único de Saúde; BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, 

em defesa do SUS; BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do 

Pacto pela Vida e de Gestão 2010-06-08; SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde Acolhimento, com 

avaliação e classificação de risco, 2004 M.S.; O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel); Manual para 

organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde; Código de Ética Médica/ 

Conselho Regional de Medicina (CRM); DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e 

colaboradores. 3ª edição- artmed editora-2006; CADERNOS DE ATENÇÃO MÉDICA/ Departamento de Atenção Básica 

do Ministério da Saúde: nº15, nº16 nº19, nº21 e nº22- Brasília-DF. www.saude.gov.br/dab; MANUAL DE CONDUTAS 

MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003; Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 2.ª 

reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008; -HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A 

Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16ª Edição, 2005; -TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, 

Editora Roca, 2006. Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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Conhecimento Específico Médico Nefrologista: 1. Glomerulopatias primárias e secundárias. 2. Diabetes e doença 

renal: relação com hipertensão arterial e insuficiência renal aguda e crônica. 3. Hipertensão arterial: primária, 

secundária. 4. Insuficiência renal aguda: diagnostico e terapêutica. 5. Insuficiência Renal Crônica: diagnostico e 

terapêutica, métodos dialíticos. 6. Distúrbios hidroeletroliticos e acidobásicos. 7. Nefrolitíase; infecção urinária; 

doença cística renal; doenças túbulo-intersticiais. 8. Transplante Renal. 9. Diagnóstico por imagem em nefrologia. 11. 

Tuberculose renal. 12. ACLS. Ética profissional. Sugestões Bibliográfica: 1. Brenner, Barry M.; Rector, Floyd C. 

Brenner & Rector’s the kidney; 2. Riela, Miguel Carlos. Princípios de Nefrologia e Distúrbios Hidroeletrolíticos; 3. 

John T. Daugirdas ,Peter G. Blake , Todd S. Ing , Handbook of Dialysis; 4. ACLS – Advanced Cardiac Life Support. 

Outras publicações que abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Médico Infectologista: 1) Anatomia. 2) Embriologia. 3) Fisiologia. 4) Genética. 5) Patologia. 

6) Semiologia. 7) Farmacologia. 8) Toxicologia. 9) Epidemiologia Clínica. 10) Cuidados em Ambiente Hospitalar. 11) 

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 12) Tratamento de 

Acidentes por Animais Peçonhentos. 13) Doenças Alérgicas. 14) Doenças Dermatológicas. 15) Doenças do Aparelho 

Cardiovascular. 16) Doenças do Aparelho Digestivo. 17) Doenças do Aparelho Respiratório. 18) Doenças do Fígado, 

da Vesícula, dos Ductos Bilares e do Pâncreas. 19) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 20) Doenças do Tecido 

Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 21) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 22) Doenças Hematológicas e 

Oncológicas. 23) Doenças Infecciosas e Parasitárias. 24) Doenças Neurológicas. 25) Doenças Nutricionais. 26) 

Doenças Oculares. 27) Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 28) Doenças Ósseas. 29) Doenças 

Psiquiátricas. 30) Doenças Renais e do Trato Urinário. 31) Doenças Reumatológicas. 32) Ginecologia e Obstetrícia. 

33) Pediatria Clínica. 34) Geriatria Clínica. 35) Medicina Ambulatorial. 36) Medicina Preventiva. 37) Epidemiologia 

Clínica.38) Infecções por vírus. 38) AIDS. 40) Infecções por bactérias. 41) Infecções por micobactérias. 42) Infecções 

por espiroquetas. 43) Infecções por fungos. 44) Infecções por protozoários. 45) Infecções por helmintos. 46) 

Infecções hospitalares. 47) Antibioticoterapia 48) Medicina baseada em evidências. Ética Profissional. Sugestões 

Bibliográfica: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do 

Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). - BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 

providências. - BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória 

de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território 

nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. - Código de Ética Profissional. - Publicações do Ministério 

da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. - BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - 

Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. - DUNCAN, Bruce B. [et al.]. Medicina Ambulatorial - Condutas 

de Atenção Primária Baseadas em Evidências. Artmed. - FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, 

Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos Essenciais. Artmed. - FREITAS, Fernando. Rotinas em Ginecologia. 

Artmed. - FREITAS, Fernando. Rotinas em Obstetrícia. Artmed. - GUSSO, Gustavo; LOPES, José Mauro Ceratti (orgs.). 

Tratado de Medicina de Família e Comunidade: Princípios, Formação e Prática. Artmed. - HOFFMAN, Barbara L. [et 

al.]. Ginecologia de Williams. McGraw-Hill. - KLIEGMAN, Robert M. [et al.]. Nelson Tratado de Pediatria (Vol. 1 e 2). 

Elsevier - LOPES, Antonio Carlos. Clínica Médica - Diagnóstico e Tratamento (todos os volumes). Atheneu Editora. - 

MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. - SOUTH-PAUL, Jeannette E.; 

MATHENY, Samuel C.; LEWIS, Evelyn L. CURRENT: Medicina de Família e Comunidade - Diagnóstico e Tratamento. 

McGraw-Hill. - STEFANI, Stephen Doral; BARROS, Elvino. Clínica Médica - Consulta Rápida. Artmed. - TOY, Eugene C.; 

BRISCOE, Donald; BRITTON, Bruce. Casos Clínicos em Medicina de Família e Comunidade. McGrawHill. - TOY, Eugene 

C.; PATLAN JR., John T. Casos Clínicos em Medicina Interna. Artmed. - MCPHEE, Stephen J.; PAPADAKIS, Maxine A.; 

RABOW, Michael W. CURRENT: Medicina: Diagnóstico e Tratamento. McGraw-Hill. - GOLDMAN, Lee; SCHAFER, 

Andrew I. Goldman Cecil Medicina (Vol. 1 e 2). Elsevier - LONGO, Dan L. [et al.].Medicina Interna de Harrison (Vol. 1 e 
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2). Artmed. - MANDEL, Douglas, andBennet’s. PrinciplesandPracticeofInfectiousDiseases. Vol. 1 e 2. Churchill 

Livingstone. - VERONESI. Tratado de Infectologia. Editores: Ricardo Veronesi e Roberto Focaccia. Atheneu. - WILSON. 

CurrentDiagnosis&Treatment in InfectiousDiseases. McGraw-Hill/Appleton& Lange. Outras publicações que 

abranjam o programa proposto. 

Conhecimento Específico Dentista PSB: ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA e CLÍNICA 

INTEGRAL: 1) Formação e composição da saliva. 2) Etiologia e comportamento da cárie dental. 3) Filosofia de 

tratamento integral. 4) Noções de microbiologia bucal, Placa Dental, Saliva, Dieta, Higiene Bucal. 5) Quimioprofilaxia 

da cárie dentária. 6) Risco de cárie e atividade cariogênica. 7) Diagnóstico e prognóstico de cárie. 8) Métodos e 

Mecanismos de ação do Flúor. 9) Plano de tratamento integrado em odontologia. 10) Biossegurança em 

odontologia. 11) Processo saúde doença. 12) Promoção e Educação em Saúde. 13) Exercício ético e legal da 

Odontologia no Brasil. PERIODONTIA: 1) Epidemiologia da doença periodontal. 2) Anatomia do periodonto. 3) 

Patogenia da doença periodontal. 4) Inter-relação peridontia e demais áreas da odontologia. 5) cirurgia periodontal. 

ODONTOPEDIATRIA: 1) Características da Infância à adolescência e suas dinâmicas de mudanças. 2) Patologias e 

anomalias em Odontopediatria. 3) Uso de antimicrobianos. 4) Hábitos bucais. 5) Morfologia da superfície oclusal. 6) 

Trauma Dental na dentição decídua. 7) Controle da Dor e tratamentos indicados aos paciente odontopediátricos. 8) 

Abordagens preventivas e clínicas em odontopediatria. 9) Doenças bucais e manifestações orais sistêmicas. 10) 

Tratamento não invasivo. ODONTOGERIATRIA: 1) Processo de envelhecimento. 2) Odontologia geriátrica. 3) 

Aspectos psicológicos relacionados o idoso. 4) Atenção de saúde ao idoso. DENTÍSTICA RESTAURADORA:1) 

Propriedades, indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e cimento ionômeros de vidro. 2) 

Restaurações diretas em dentes anteriores fraturados. 3) Noções de oclusão e procedimentos clínicos de tratamento 

das disfunções. 4) Abordagem de dentes tratados endodonticamente. 5) Sistemas adesivos odontológicos. 6) 

Clareamento de dentes vitais e não vitais. PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA: 1) Formação de vínculo no atendimento 

odontológico. 2) Relação paciente profissional. 3) Controle do comportamento. 4) Desenvolvimento Humano. 5) 

Dinâmica familiar. 6) Conceitos de stress e sua relação com a saúde bucal. FARMACOLOGIA:1) Farmacologia aplicada 

ao atendimento odontológico e suas implicações clínicas. 2) Farmacologia geral. 3) Princípios gerais do uso correto 

de fármacos para o tratamento da dor. 4) Anestésicos locais. 5) Antimicrobianos de uso corrente em odontologia. 

ENDODONTIA: 1) Métodos de diagnóstico. 2) Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. 3) Tratamento 

conservador da polpa dentária. 4) Traumatismos alvéolo-dentário. 5) Doenças da polpa e periápice. 6) Urgências em 

Endodontia. EXODONTIA: 1) Anatomia aplicada. 2) Indicações e Contraindicações. 3) Exames Complementares. 4) 

Assepsia e Barreiras de proteção. 5) Técnicas Operatórias. 6) Pós-Operatório em Exodontia. PATOLOGIA BUCAL: 1) 

Tumores benignos e malignos da cavidade bucal suas incidências características clínicas, tratamento e prognóstico. 

2) Lesões cancerizáveis. 3) Lesões císticas. 4) Epidemiologia. 5) Infecções Bacterianas. 6) Doenças Fúngicas e 

Protozoárias. 7) Infecções Virais. 8) Patologia das Glândulas Salivares. 9) Ética profissional. 10) Legislação (considerar 

as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Sugestões 

Bibliográfica: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do 

Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 

a 204; Art. 225 a 230). - BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 

providências - Código de Ética Profissional. - ANUSAVICE, K. J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. - 

BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora.Fundamentos e possibilidades. Santos. - BRASIL. Ministério da 

Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em tempos de AIDS - 

Manual de Condutas. - BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção 

Básica. Guia de Recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos. - BRUNETI, 

R. F.; MONTENEGRO, F. L. B.Odontogeriatria: noções de interesse Clínico.Artes Médicas. - BUISCHI, I. P. Promoção de 

Saúde Bucal na Clínica Odontológica.Artes Médicas. - CARVALHO, A. C. P. Educação Odontológica. Artes Médicas. - 



Prefeitura Municipal de Frutal, Minas Gerais 
Instituto Assistencial de Desenvolvimento Humano, Educacional e Desportivo-IADHED 

47 

COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos. - CONCEIÇÃO, E. N. e 

colaboradores. Dentística, Saúde e Estética. Artmed. - ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios 

biológicos e mecânicos.Artes Médicas. - FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V.Fluorose Dentária - Um manual para 

profissionais da saúde.Santos. - FJERSKOV, O.; THYLSTRUP,A. Cariologia Clínica.Tradução:WEYNE, S.; OPERMANN, R. 

Santos. - LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan. - NEVILLE, B. W.; DAMM, 

D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara-Koogan. - REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal.Correlações 

clínicopatológicas. Guanabara Koogan. - OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. 

EDUFRN. UFRN. - PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência.Artes Médicas. - KRAMER, P. F, 

FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. Artes Médicas. - PINTO,V. G. Saúde 

Bucal Coletiva.Santos. - REIS, A. LOGUÉRCIO, A. MateriaisDentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à 

aplicação clínica. Santos. - SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos. - 

SILVEIRA, J. O. L. Exodontia.Médica Missau. - WANNMACHER, L.; FERREIRA, M. Farmacologia Clínica para 

Dentistas.Guanabara Koogan . Outras publicações que abranjam o programa proposto. 
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ANEXO III – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Atesto para os devidos fins de direito que o Sr (a) ______________________________ é portador (a) da deficiência 

________________________________ código internacional da doença (CID) __________, sendo compatível à 

deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições da Função de _____________________ disponibilizado no 

Concurso Público _______________________ conforme Edital. 

 

Observações quanto a necessidade especial para realização quando da realização das provas: 

 

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________ 

 

 

 Data: ____/____/____  
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ANEXO IV 

 

CRONOGRAMA ESTIMADO 

 

ETAPA DATA ESTIMADA* 

Divulgação do Edital 26/11/2015 

Início das inscrições 01/02/2016 

Término das inscrições 01/03/2016 

Homologação das inscrições 03/03/2016 

Divulgação do local de provas 04/03/2016 

Aplicação das provas objetivas 13/03/2016 

Recolhimento dos documentos Prova de Títulos 13/03/2016 

Divulgação do Gabarito preliminar 14/03/2016 

Início recurso contra Gabarito 14/03/2016 

Término recurso contra Gabarito 17/03/2016 

Divulgação das respostas aos recursos contra o Gabarito Preliminar 21/03/2016 

Divulgação do Gabarito definitivo 21/03/2016 

Divulgação da pontuação Prova Objetiva e Títulos 21/03/2016 

Início recurso contra pontuação Prova Objetiva e Títulos 21/03/2016 

Término recurso contra pontuação Prova Objetiva e Títulos 24/03/2016 

Divulgação das respostas aos recursos contra pontuação Prova Objetiva e Títulos 28/03/2016 

Divulgação do Edital de convocação para Prova Prática 28/03/2016 

Aplicação da Prova Prática 02 e 03/04/2016 

Divulgação da pontuação da Prova Prática 04/04/2016 

Início recurso contra pontuação Prova Prática 04/04/2016 

Término recurso contra pontuação Prova Prática 07/04/2016 

Divulgação das respostas aos recursos contra Prova Prática 08/04/2016 

Divulgação da pontuação e classificação final preliminar 08/04/2016 

Início recurso contra pontuação e classificação final preliminar 08/04/2016 

Término  recurso contra pontuação e classificação final preliminar 13/04/2016 

Divulgação das respostas aos recursos contra pontuação e classificação final  14/04/2016 

Divulgação do Resultado Final definitivo para Homologação 14/04/2016 

 

 

O presente Cronograma trata-se de uma estimativa de data, podendo sofrer alterações por interesse da 

organizadora e/ou da Prefeitura Municipal de Frutal. 

 

Importante lembrar que o IADHED não enviará avisos ao candidatos, caso alguma alteração ocorra no edital e seus 

anexos, ficando, portanto o candidato obrigado e verificar no site da organizadora as alterações, caso ocorra. 
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ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Frutal/MG - Edital 001/2015 

 

Nome do candidato: ______________________________________________________________________________ 

Data de nascimento:________________________________________________________________________ 

Sexo:   (     ) Masculino    (     ) Feminino    (     ) Transgênero 

Nº de identidade do candidato:_____________________________________________________________________ 

Data de emissão do documento de identidade:____________________ Órgão emissor:____________________ 

CPF:____________________________________________________________________________________ 

Nome completo da mãe do candidato:________________________________________________________________  

Número do NIS do candidato:_________________________________________________________________ 

Descrição do cargo pretendido: _____________________________________________________________________  

 

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital, especialmente as descritas no item 8, para o ato de isenção da 

taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos 

dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da 

referida taxa de inscrição. Ao assinar esta declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui 

apresentados.  

 

Data: ____/_____/2015 

 

 

___________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO DE ENTREGA DE TÍTULOS 
 

À Comissão Examinadora do Concurso Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos tendo em vista o 

Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta Comissão, documentos 

que atestam qualificações, dando margem à contagem de pontos na prova de títulos conforme subitem 5.4 do 

Edital.  
 

01- Número de documentos (folhas) entregues (por extenso): ________________________________________  

02- Nome do candidato: _____________________________________________________________________  

03- Nº de inscrição: _________________________________________________________________________  

04- Cargo: ________________________________________________________________________________ 

 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
Nº de 

documentos 
Pontos por título 

Pontuação 
máxima possível 

Pontos solicitados 
pelo candidato 

Certificado Curso de Especialização na 
área de Atuação.    

02 04 
  

Diploma Curso de Mestrado na área de 
Atuação.    

04 04 
  

Diploma Curso de Doutorado na área de 
Atuação.    

06 06 
  

 

Em anexo, cópia de documentos autenticados. 

 

___________________________________,______de________________de 201___ 

 

_______________________________________  

Assinatura do candidato 

 

 

 

(A documentação apresentada deverá ser grampeada anexo a este formulário) 


